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ria 119 41-CI-4. de 23 de outubro de i	R:solve:
1961, cia Divisão de Contrdie Inclus-1 a) autorizar a Estrada de ferro
tr.lal, e tendo em vista ' o que consta Santos a eT, undial. integrante da Rede
no Processo n9 469-62 — 59 DF.	 Ferroviária Federal S.A. a eiermiti

que a Companhia Petroquímica Bra-
leira CAPEBRAS atravesoi a ' sua
via Wrva, na km 18 + 570,00m, com
linha telefônica, iigando-a com a
Companhia' Siderurgicit • Paulista —
(COSIA);
b) aprovar o projeto e térmo - de

acordo viákadoe. por este Cestrito
Aldo fernande,4 Berrds,

ro Chefe.
‘N9 17.393 — 12-6-63 — Cr$ 918.00)
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ANO V — N.° 118 PITAL FED?R41, Tt:RÇ4-vE4gA, 2 DE JUNHO DE 1963

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

CORTARIA N9 19-DF-5. DE 8 DE
MARÇO DE' 1962

O Engenheiro Chefe do 59 Distrito
Ferroviário, do Departamento Nacio-
nal de Enredas de Ferro, usando das
atribuições que lhe 'coneere a 'Porta-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. _•	 ISA!

E CULTURA,
Decreto n9 51.396, de 6-12-1961, re- Motivo 1) 9 341, de 17 de maio de 1963.
solve	 - -	 '	 ..pUblicada no Diário Oficial de 10-6

Tendo em vista a autorização do Siibseqdente (proc. n9 29786-63-
Eecelen seimo Senhor Presidente da P. .R.), e atendendo ao que .don.eta .do
República; contida na girpoeiç'ão de prcceaso n9 9.921-63-U,.1.3.

UNIVERSIDADE DO BRASIL
PORTARIA DE 17 D? JUNHO

DE 19t53

O Reitor da universidade do Brasil.
usando de atribuição de sua cOmpe-
tAncia, "ex-vt" co- art. 22, alínea h,
do Estatuto da Universidade do
Brasil, aprovado pelo- Deesetti nú-
mero 21.21. de 18 de junho de 1946.
eornbinedo com o pardgearo tlil leo 'do

. N9 307 — Nomear o Professor Abe-
lerdo Arruda de Brito, Çatedratico,
EC-501, do Q.P. do M.E.C., matri-
cula n9 1:210':025, para -t5 cargo em
missão de Diretor — 5C, da Faculdade

, Naciana/ de Odontologia, criado pelo
Decreto ne 49.583-80 e aprovadd pelo
Decreto n9 51.308-61, acima referido.

Pedro Calmou, 17,elior.

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO I — PARTE!!
DECRE1,0 N. 9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1952

A

N.1!N!.T R IP90 "F"1-t:19
E PREVIDÊNCIA

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSg$ DO, CO7
OPWR9R1OS'

PORTA_RIA Ne 52.723-63
•'	 •O Presidente do "Apc usando das

atribuições que lhe confere ; a Reso-
lução n° 2:563, cie 20 de setembro
de 1962, do Conselho Adrninistamtivo,
item I. inciso iX, e tendo em vista
os Processos os. AC-10.132 e 10.131
de 1963, cOnéede a gratlfic'ação de
Silvei universitário na ouse de' 25%
(vinte e cinco por cento) de •acôrdo
com as InitrUções cotistonte,s da Or-
dene de Serviço n° 3.022, de 25 de
Julho 'de 1961, aos Médicos, nivel
17,4, Dliceu de Cona LAC-i2.566) • e
Zacarige Alves de 1.-lottza Filho 	
(AC-12.565), lotados na Delegaria no
Estado do Paraná. Determina que
os efeitos do presente ato retróajam
tt 31 de dezembro de 1962. O paga-
mento da citada gratificação , fica
Condicionado à publicação no piario
Oficial, tendo em eista o Decreto
nv 50.562, de 8, de maio de 1961,
alterado pelo Decreto n9 51.624, de
17 de dezembro 'de 1992. — Juranclyr
Peracchy Cordeiro, Presidente.

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
DE 1963

O presidente do IAPC usando de
atribuição que lhe eonfere a Reso-
lução 119 2.563, de 20 de setembro de
1962, do -ionselho Administrativo
item I, incieo IX, resolve:

Tendo em vista o Processo 	
AC-13.615-83.

N9 52.745 — Conceder gratificação
ia nível universitário na base de

20ri, (Vinte por cente) de acárdo com
as instruções constantes da 'Ordem
de Serviço n 9 3.022, de 25 de 'julho
de .961, "ao Dentista,' nivel 17-A,

Cajano (AC-12.558), lotado
na: Delegacia 'no Estado de São Paulo
Determinar que os eleitos do pre-
sente ato retroajam à 4 de janeiro
de I963:' Condicionar c,' pagamento
da citada gratificação à publicação
no Diário Oficial, tendo em vista o
Decreto n9 50.561, de 8 de ;maio de
1961, alterado pelo Decreto n° 51..624
de 17 de dezembrole 1912.

Tendo em Vista o Processo 	
n° AC-9.824-63.

IV 52.74Q — Concedei a gratifica-
ção de nível universitario na Pese
de 25% (vinte e cinco por cento), de
aebrelo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho . de 1961; • -ao Médico, 'eive'
17-A, João Antonio Nicolau de To-
lentino 3ecker (AC-12.43), lotado
na Delegacia no Estado do Rio
Grande do Sul. Determinar que os
efeitos do presente aio retroajam
28 de dezembro de 1.962. Condicionar
o pagamento da citada eratificação
à publicação no Diário Oficial, tendo
em vista o Decreto n e e0 562, de 8
de maio de 1961, alterado pelo De-
creto n9 51.624, de 17 de dezembro
de He?,

Tendo em vista o processo 	
ne AD•43 :583-63.	 •,	 .

N° 52.747 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na onse
de 25% (vinte e cinco )(ir conierr, de
acordo com . as instrirçoes constantes
da Ordem de Serviço nv 3.022, de
25 de julho de 1961, ao Medico, ni-
vel 17-A, Hélio 'Cordeiro* Mechado
(AC-12.550), iotado ia Delegacia 'no
Estado de São Paulo. Determinar
que 'os efeitos do Mie...sente ato re-
Lroajam li 2' de fevereleu de '4963.
Condicionar o Pagamento da citada
gratificação à publiéação no Diarid
Oficiai, 'tendo em • vista o Decreto
ne -50.562, de 8 de maio de 1981,
alterado • -pelo Decreto 'n° 51 ..624, 'de
17 de dezembro-de 1.962.'

Tendo em vista o Processo 	
n° eX-13.195-63.

N9 52.748 — Conceder a gratifeeb-
ção de nivel universitário na base
de' 20% (vinte dor' :entoe dé acôrdo
com as inscrueões constantee da Or-
dene de Seeviço n9 3.022, de 25 de
julho de 1961, ao Dentista, nível 17-A,
Nilson de Caiasans Ree,o 	
(Ac-12.439), lotado na Delegais no
Estado da (3uanabara. Leeterminar
que os efeitos do presente ato retroa-
jam à 20 de dezembro de .19.2 O
pagamento da citada glatifieeç ã e fica
condicionado à publicacfai no Otária
Oficia!, tendo em vista o Decreto
n9 50..532, de 8 de :nal° de 1951 ale

terado pelo Decreto n° 51 624, de 17
de detembro de 1992..

Tenoe em vieta o Procco,o 	
4C-e0.181.-63.'

N9 52.750 — Conceder a gratifica-
ção de. nível universitário na base
de 20% (vinte por cento) de ,acrirdo
com as instruções constantes da Or-
dein de Serviço n e 3.022. de 25 de
julho de 1961; ao Dent,eta, nivei 17-A,
Cléo Octávlo Pereuet (AC 12 e22),
lotado na Delegacia em Brasília. De-
terminar que os efeitos do 'presente
ato retronjarn à 20 de ue.:embro de
1962. O pagamento da citada -grati-
ficação fica condicionada à publica-
Ou leo Diário Oficial, tendo em vista
o Decreto n° 50.531, de 8 de maio de
1961, alterado p.elo Decreto n" et.624.
de 17 de dezembro da 1962.

Tendo em vista o procce:o núme:o
AC.6.835-63:

N9 52.751 — Conceder gratificação
de nivel universitário na ouse de 20%
(vinte 'por cento), de acordo com as
mstruções constantes da Ordem de
Serviço n9 3.022, de 25 de julho Cid
1961, ao Dentista, Nível 17-A, Maria
ThereZinila ' dt.. Carvalho (AC.12.557),
lotado na Delegacia no Estado do Rio
Grande do Su . Determina que os
efeitc.s do presente sio ietraajem
28 de dezembio de 1962. O pagamen-
to da citada gratificar:ao fica condi.
clonedo à pebl:caçào ná Diário Ofi-
c al, 15rdO em vista o Decreto número
50.562, de 8 de mato de 196. alterado
De l o D .:c coi- 1 ár'er0 51.624, de 17- de
dezembro de'' 1062:
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— As reclamações perttnert.
les é matéria retrituida, AOS

Casos de erros ou omissões, de-
:serão ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redação, das

às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer, épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sern.
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes'
a. verificação do prazo de vali-
da* de suas assinaturas, na

REPÁRTIOES E PARTICULARES

Capital e interior:
Semestre • • • Cr$	 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00

parte superieir do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução dc

FUNCIONÁRIOS

Capital e interior:
Semestre • . 	  Cr$ 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

rxterior:
Ano 	  Cr$ 1.000,00

icontinuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Ilepartioéss Isúbliesse'
cingir-et-h és assinalara
anuais renovadas ali Ya da
fevereiro de cada ano e 10
iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

Tenao em vista o processo número
AC.9.12363;

N9 52.752 — Conceder a gratifica-
universitário na base de

25% (vinte e cinco por cento), de
acõrao com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, Nivel
17-A, Aldo José Barbosa Cerqueira
(AC.12.442), lotado na Delegacia no
Estado da Guanabara. Determinar que
os efeitos do presente ato retroajaan
à 3 de janeiro de 1963. Condicionar
o pagamento da citada gratificação à
publicação no Diário Oficial, tendo em
vasta o Decreto n9 50.562 de 8 de maio
de 1961, alterado pelo Decreto número
51.624, de 17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo número
AC(. 15.036-63;

N9 52.753 — Conceder a gratifica-
çao de nivel universitário na base •ie
25'a (vinte e cinco por cento), de
aceirdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, Nivel
17-A, Nenton Dias da Silva 	
(AC.12.434), lotado na Delegacia no

1:.:1:•..do da Guanabara. Determinar
que es efeitos do presente ato retroa-
iam a 17 de dezz:utbro de 1962. —
Cundle_ottar o pagamento da .citada
graiif.Ca0 à publicação no Diário
Oliciat	 ndo em vista o Decreto
mero 50.512, de R de maio de 1961,
alterado peio Decreto no 51.624, de 17

de dezembro de 1962.
Tendo em vista o proces_so núnicro

Ata.9.227-63;
No 52.754 — Conceder a gratifIca-

oãci de nível universitário na taae de
25'; , (vinte e cinco por cento), de
acárdo com as instruções constantes
la Ordem de Serviço no 3,022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, Nivel
17-A, Gerson Carakoshansky
(AC.12.447), lotado na Delegac Iai no
Estado da Guanabara. — Determinar
que os efeitos do presente ato retroa-
jarn à 18 do dezembro de 1962. —
Condicionar o pagamento da citada

atificação à publicação no Diário

Oficial, tendo em vista o Dsweto nú-
mero 50.562 de 8 de maio de 1961.
alterado pelo Decreto no 51.624, de 17
de dazembro de 1962.

'nado em vista o processo número
AC.9.217-63;

N9 52.755 — Conceder a gratifica-
ção de nivel universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acórdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961. ao Médico, Nível
17-A, Hélio Barbosa Ferreira 	
(AC.12.446), lotado na Delegacia no
Estado da Guanabara. — Determinar
que os efeitos do presente ato retroa-
jam à 2 de janeiro de 1963. — Con-
dicionar o pagamento da citada gra-
tificação à publicação no Diário Ofi-
cial, tendo em vista o Decreto número
50.562 de 8 de maio de 1961, alterado
pelo Decreto n9 51.624, de 17 de de.
zembro de 1962.

Tendo em vista o processo número
AC.9.167-63;

N9 52.756 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte a cinco por cento), de
acairelo com as_ instruções constantes
da Ordem de Serviço n o 3.022, de 25
de ju'ho cie 1961, ao Médico, Nivel
17-A, José Freitas de Moraes (8.669),
lotado na Delegacia no Estado da
Guanabara. — Determinar que os
efeitos do presente ato retroajam ã
20 de dezembro de 1962. — O paga-
mento da citada gratificação fica.
condicionado à publicação no Diário
Ofi)ial, tendo em vista o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decreto no 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo n9 AC-
15.272-63,

laa 52.757 — Conceder a -gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento) de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nave/
17-A — Bebiekla Leal de Barros (AC-

10.550), lotado na Delegacia no Es-
tado da Guanabara.

Determinar que os efeitos do pre-
sente ato retroajam à 15 de março
de 1963.

O pagamento da citada gratificação
fica condicionado à publicação no
Diário Oficial, tendo em vista o De-
creto no 50.56a, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decreto no 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo n9 AC- I
9.216-53,

IsT9 52.758 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte a cinco por cento) de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nivel
17-A, Mauricio Satlher (AC.12.450),

lotado na Delegacia no Estado da Gua-
nabara.

Determinai que os efeitos do pre-
sente ato retroajam a 28 de janeiro
de 1963. -

Condicionar o pagamento da citada
gratificação à publicação no Diário
Oficial, tendo em vista o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterada pelo Decreto no 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo ri9 AC-
17.085-63,

N9 52.759 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento) de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nível
17-A, Gil Mendes de Salles (AC-
12.593), lotado na Delegacia no Es-
tado da Guanabara.

Determinar que os efeitos do pre-
sente ato retrojam à 15 de março
de 1963.

Condicionar o pagamento da citada
gratificacão à publicaçao no Diário
Oficial, tendo em vista o i)ecreto nú-
mero 50.562, de 8 de inalo de 1961.
alterada pelo Decreto n o 51.624, de 17

eleaernbro de 1962.

Determinar que os efeitos do pre-
sente ato retronJam a 20 de dezembro
de 1962.

Condicionar o pagamento da citada
gratificação à publicação no Diário
Oficial, tendo em vista o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterada pelo Decreto n 9 51.624, de 17
de dezembro de 1962.
, Tendo em vista o processo n, AC-
9.171-63,

1n19 52.763 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
da Ordem de Serviço n 9 3.022. de 25
255 (vinte e cinco por cento) . de
I abulo com as instruções constantes
de julho de 1961, ao Médico, nível
17-A, Haria Jiargen Fernando Doh-

Tendo em vista o proceaso ne AC-
16.080-63,

N9 52.760 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base do
25% (vinte e cinco por cento) de
actirdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nível
17-A, Abraham Aciolpho Kiajman (AC.
12.596), lotado na Delegacia no Es-'

I tado da Guanabara.

Determinar que os efeitos do pre-
sente ato retroajam a 14 de março
de 1963.

O pagamento da citada gratificação
fica condicionado à publicação no
Diário Oficial, tendo em vista o De-
creto n9 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decreto n 9 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo n9 AC-
3.850-63,

No 52.761 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento) de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nível
17-A, Edio Lotufo (AC-12.511), lotado
na Delegacia no Estado de Mato
Grosso.
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mann (AC-12.432), lotado na Dele-
gacia no Estado da Guanabara.

Determinar que oe efeitos do pre-
sente ato retroajam a 18 de dezembro
de 1962.

Condicionar o pagamento da oitada
gratificação à. publicação no Diário
Oficial, tendo em vista o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterada pelo Decreto n9 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o peocesso n o AC.
6.068-63;

149 52.764 — Conceder a gretifica-
çã,o de nível unversitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções c,onetantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico — Nivel
17-A — Francisco Xavier Fragoso —
(AC. 8.121), lotado na Delegacia no
Estado da Guanabara, determina que
os efeitos do presente ato retraajam
à 27 de dezembro de 1962. Condicio-
nar o pagamento da citada granfica-
Ção à publicação no Diário Oficial.
tendo em vista o Decreto no 50 562,
de R de maio de 1961. alterado pelo
Decreto n9 51.624, de 17 de clezmebro
de 1982.

Tendo em vista o processo número
AC. 9.150-63;

N9 52.765 — Conceder a grat.flca.-
eão de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento) de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 23
de julho de 1961, ao Médico — Nível
17-A — Warlen Campos (AC. 9.305),
lotado na Delegacia no Estado da
Guanabara. Determinar que os efei-
tos do presente ato retroajam à 26.
de dezembro de 1962 Condicionar o
pagamento da citada gratificação à
publicação no Diário Oficial, tendo
em lesta o Decreto n9 50.562, de 8 de
maio de 1961. alterado pelo Decreto
n9 51.624, de 17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo número
9.165-63;

N9 52.766 — Conceder a gratif:ca-
ção de nivel universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento) de
acórdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1961. ao Médico — Nível
17-A — Elisete Corrêa (AC. 12.445),
lotado na Delegacia no Estado da
Ounabara. Determinar que os efeitos
do presente ato retroajam à 3 de
janeiro de 1963. Condicionar o page-
Mento da citada gratificação à reibli-
cação no Diário Go teia?, tendo em vis-
ta o Decreto n 9 50.562, de 8 de maio
de 1961. alterado pelo Decreto rú-
mero 51.624, de 17 de dezembro de
1962.

Teneo em vista o processo número
AC. 20.851-63;

N o 52.767 — Conceder a gratefica-
ção de nível universitário na base de
20% (vinte Por cento). de acôrdo com
as instruções constantes da Ordem
de Serviço número 3.022, de 25 de
julho de 1961, ao Dentista — Nivel
17-A — Sylvio de Moraes Pinto (AC
12.541), lotado na Delegacia no Es-
tado de São Paulo Determinar que
os feitos do presente ato retroatam
à 19 de fevereiro de 1963. Condictenar
o pagamento da citada gratificeção á
publicação no Diário Oficlal, tendo
em vista o Decreto n9 53.562 de 8 de
inalo de 1961. alterado pelo Decreto
n9 51.624, de 17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo niimere
AC. 13 584-63;

N9 52.768 — Conceder a grat fira-
ção de nivel universitário na base dé
25% (vinte e cinco por cento) de
acôrdo com as instruções conetarees
da Ordem de Serviço n 9 3.022, de 25
de Julho de 1961, ao Médico — Nível
17-A — Leonardo Alberto Cunha —
(AC. 12.537), lotado na Delegacia no
Estado de São Paulo. Determinar que
as efeitos do presente ato retroliam
k 7 de janeiro de 1963 Condiclenar
o pagamento da citada eratificacão
publicação no Diário Oficial, tendo

em vista o Decreto n9 30.562, de 11
de maio de 1961, alterado pelo Deere-
'to n9 51.624, de ri de dezembro de
1962.

Tendo em vista o processo número
AC. 17.759-63;

N9 52.769 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
20% (vinte por cento), de aeôrdo com
as instruções constantes da Ordem
de Serviço número 3.022, de 25 de
julho de 1961, ao Farmacêutico —
Nível I7-A, — !temer Ferreira de Tc-
ledo — (AC. 12.581), lotado na De-
legacia no Estado de Minas Gerais
Determinar que os efeitos do presente
ato retroajam à 28 de dezembro de
1962. Condicionar o pagamento da
citada gratificação à publicação no
Diário Oficia!, tendo em vista o De-
creto n9 50.562, de 8 de inalo de 1961,
alterado pelo Decreto n 9 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o Processo 	
n9 AC-20.854-63.

Tendo em vista o Vrocesee) 	
ai AC-2.330-63.

N9 52.775 — Conceder a gratifica-
ção de nível universtitário na base
de 20% (vinte por cento), de acôrdo
com as instruções constantes da Or-
dem de Serviço n9 3.022, d,a 25 de
julho de 1961, aos Contadores nível
17-A, nemal da Costa Melo 	
(AC-24.251) 0 Manoel Carlos 	
(AC-23.226), Hélio Falhares Din iz
(AC-27.642), e Gabriel de Oliveira
Costa (AC-25.491) lotados na Dele-
gacia no Estado de Minas Gerais.
Determinar que os efeitos do pre-
sente ato retroajarn à 1 de janeiro
de 1961. Condicionar o pagamento da
citada gratificação à publicação no
Diário Oficiai, tendo em vista o De-
creto no 50.562, de 8 de mrtio de
1961, alterado pelo Decreto n° 51.624
de 17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo número
AG-13.582-63,

N9 52.776 — Conceder a gratifica-
çao de nível universi".rio na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço • ne 5.022, de
25 de julho de 1961, ao Médico ni-
vel 17-A Israel Copit (AO .12.534),
lotado na Delegacia no Estado d6
São Paulo.

Determinar que os efeitos do pre-

PORTARIAS DE ' DE JUNHO
DE 1963

O Presidente do Instituto de Apo-
senta.'nria e Pensões dos Cernerciá-
rios usando de atribuição que lhe con-
fere a ...eaealução '.563, de 20 de
setembro de 1962, do Conselho Admi-
restrativo, item 1, inciso Ir, resonnn

Tendo em vista o processo nineero
AC-19.451-63,

N.9 52.798 —'Conceder a gratifica-
ção de nivel univeesiterio na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as Instruções constantes
da Ordem de serviço n. 3.022, de 25
de ilibe dz 1961. ao Médico, nivel
17-A, Theocnig Pedro Wiechert No-
gueira. (AC-12.516), lotedo na Dele-
gacia no r .tado de de Janeiro,
determinar que os efeitos do presente
ato retrojam a, 1 de fevereiro el. 1963

O pagamento da, c +ida r •atnneeeo
fica condeeenado penlicação no
Diário Oficial, tendo em vista o De-
creto n. 9 el .562 d: 8 de mato de '31,
alterado pelo Decreto n. 9 31.624, de	 Tendo em vista o proceno narneio
17 de dezembro de 1962.	 AC-20.916-63,

Tendo ere vista o processo núme-
ro AC-18.403-63.
N 52.799 — C:eceder a gratifica-

N.9 52.805 — Conceder a gratifica-
ção,/ de nível universitário na base de.9	

,cão de nível unive-eitáres na .Áts.e de	 25, 	 (vinte e cinco por cento), de
25% (sente e cinco por Cel o) de acôrdo com as instruções cOnsenees'
acôrdo com as	 eões constentes
da Ordem de Serviço n. 9 3.022, de
25 de julho de 1961. ao Médico r.:vel

Waldeyee nrou nt. (AC-12 363).
/ otado ele teetsac'a no Estado de São
Paulo. Determniar es efeitos de
presente ato retroajam a 9 le janen
rc C' 1163. O pezemente da citada
gratifi ca-0,U fica condln nr,do k pu-
becaeeo no Diário Oficial. iene^ em
vista o *recreio n.9 50.562, de R de
maio de 1961, alterado nen) Decreto
n 9 51.624, ee 17 de dezembro de
19e2.

Ter • em vista o processo núme-
ro AC- e ' ^"' .63,

N9 52.770 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n 9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nível
17-A, Jurandir Rodrigues de Souza
(AC-12.530), lotado na Delegacia no
Estado de São Paulo. Determinar que
os efeitos do presente ato retroajarn
à 1 de março de 1963. Condicionar
o pagamento da citada gratificação
à publicação no Diário Oficial, tendo
em vista o Decreto n9 50.562. de 8
de maio de 1961, alterado pelo De-
creto no 51.624, de 17 de dezembro
de 1962.

Tendo em vista o Processo 	
no AC-20.849-63.

No 52.772 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base
de 20% (vinte por cento) de acôrdo
com as instruções constantes da Or-
dem de Serviço no 3.022, de 25 de
julho de 1961. ao Farmacêutico, ni-
vel 17-A, Lida Nakamura Fukuda
(AC-12.538), lotado na Delegacia no
Estado de São Paulo. Determinar
que os efeitos do presente ato re-
troajam à 8 de março de 1963. Con-
dicionar o pagamento da citada gra-
tificação à publicação no Diário Ofi-
cial, tendo em vista o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de inalo de 1961,
alterado pelo Decreto n° 51.624, de
17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o Processo 	
n9 AC-18.400-63.

N9 52.773 — Conceder a gratifica-
ção de nivel universitário na base
de 25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, nível
17-A, Paulo Orestes Braga 	
(AC-12.559), lotado na Delegacia no
Estado de São Paulo. Determinar que
os efeitos do presente ato retroajam
à 22 de janeiro dc 1963. Condicionar
o pagamento da citada gratificação
à publicação no Diário Oficial, tendo
ene vista o Decreto n9 50.562, de 8
de de maio de 1961, alterado pelo
Decreto no 51.624, de 17 de dezem-
bro de 1962.

Tendo mi vista o Processo 	
no AC-19.545-63.

N9 52.774 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções- constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 196 - , ao Médico, nível
17-A, Carlos Ary Vargas Souto 	
(AC-12.517) lotado na Delegacia no
Estado do Rio Grande do Sul. De-
termina que os efeitos do presente
ato retroajani à 2 de abril de 1963
elondicionar o pagamento da citada
'ratificação à publicação no Diário
Oficial. tendo em vista o Decrete
n° 50:562. de 8 de meie de 1901, ai.
trado pelo Decreto n 9 51.621, de 17
de dezembro de 1962.

fica condicionaeo à public.ação
Diário Oficial, tendo em vista O Da
ereto n.9 50.562, de 8 de maio de 1..
alterado pelo Decreto n. 9 5' .C24, as
17 de dezembro de 1952.

Tendo em veta	 p-oceeso eúne,-
ro AC-21.815-63.

N. 52.801 — Conceder a gratifice•
ção de nível universitár' len:. de
25% (vinte e cinco por cento) CIG

acôrdo com as instruções constanteA
da Ordem de Serviço n.° 3.022, de
25 de julho de 1961, ao Médico, nivel
17-A, Maria Terezinha Perazzo„rer-
reira (AC-12.592), lotada na Denega-
da no Esteno da Bahia.

Determinar que os efeitos do pie-
sIgen63.te ato retroajam a 3 de abril de

O Pr e ementn da /citada geltifica-
ção fica contncionado publiceção
no Diário Ofici .1, tendo em veta o
Decreto núe .o 50.562, de ,1 de inao
de 1961, alterado pelo Decreto número
51.624, de 17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o procesee número
AC-19.683-03,

N.9 52.803 — Conceder a gratifica-
ção de nivel universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço ne 3.022, de 25

sente ato retroajam a 4 de janeiro de de julho de 1961, ao Médico, Nível
1963. 17-A, Cezar Orrico Neto (AC-12 50'1).

Condici onar o pagamento da cita- lotado na Delegacia no Estado da
da gratificação à	 r	 Bahia.
Oficial, tendo c -( ei cta o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961. 	 Determinar que os feitos do pre-
alterado pelo Decreto n. 31.624, de 17 sente ato retroajam à 31 de dezembro
de dezembro de 1962.	 de 1962.

O pagamento da citada gratifiração
fica condicionado à publicação ro
Diário Oficial, tendo em vista o De-
treto n.9 50.5e2, de 8 de maio cie 1961,
alterado pelo Decreto ne 51.624, de
17 de dezembro de 1962 .

Tendo em vista o Processo númeio
AC-11.667-63,

N.9 52.804 — Conceder a gratifien-
ção de nivel universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constnntes
da Ordem de Serviço n.9 3.022, de 25
de julho de 1961, aos procuradore s
3.e Categoria, Orlando Moretriche Fi-
lho (AC-10.023) e Vicente Porto de
Menezes (AC-27.800), lotados na De-
legacia no Estado de Minas Gerais.
betermina que os feitos do presente
ato retroajam à 7 de novembro de
1962. O pagamento da citada gratifi-
cação fica condicionado à publicarão
no Diário Oficial, tendo em vista o
Decreto n.9 50.562, de 8 de maio de
1961, alterado pelo Decreto n. 51 624,
de 17 de dezembro de 1902.

N. 52.800 — Conceder r g - at ' f'cn -cão de n‘vel univc-eitário na base de
25% (vinte e c' -.o por cento) de
actedo com as inSt ;ões constlntes
d Ordem de Ser "o ne 3.022, de 25
de (une e' 1981. 'e Mklico. nível
17_e, Wanda Recheetein Coada
(AC . l2.553). lotado .ia Delegacia no
en fado de São ralo.
rleter,iinar qu • os efeito: io presente,

N.9 52.800 — Conceder a gratifica-
ção de nivel universitário na base oe
25%	 (vinte e cinco por cento', cie
acordo com as instruções constaipes
da Ordem de Serviço ne 3.022, ri e 25
de julho de 1961, ao Médico nivel
15-A, Evarista	 Aseumpcão de Sei-
xas Maciej (AC-12 603), lote:a na
Delegacia no Estado da Guanabare.
Detennina que os efeitos do pre.sente
ato retroajam à 22 de março de 1963,

retroeiam a 4 de laneiro de 1963• O pagamento da citada gratificacão
O pagamento da citada stranficaeão fica condicionatie à unanimeis.. ae,

da Ordem de Serviço no 3.022 cie 25
de julho de 1961, ao Médico, Nível
17-A, Maria Regina de Silos Pereira
(AC-50.096). lotado na Delegacia no
Estado da Guanabara. Determinar
que os efeitos do presente ato re-
troajarn à 1.9 de abril de 1962. O pa-
gamento da citada gratificação tira
condicionado à publicação no diário
Oficial tendo em vista o Decreto mi-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decreto n.o 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo
É.C-20.915-63,

núm'eo
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Dierto Oficial tendo em vista o De-
creto n.9 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo ereto n o 51.624, de
17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo número
-7 . 422-63,

N.9 52.810 - Conceder à gratificae
çao de nivel universitãrio na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as imtrações eionstan:es
da Ordem de Serviço n.9 3.022, de 25
de ;Rilho de 4561, ao Médico, Nível
17•A Maria Neyde de Oliveira iAC-
11 673), lotado na Delegacia Especial
em Brasília. Determinar que,.os elei-
tos do presente ato retroaja à 1 de
janeiro de 1951. O pagamento da ci-
tada gratificação ,fie.a condicionado à
publicação no ,Diário Oficial, tendo
ee, vista o Decreto n• 9 50.562, de 8..ele
maio de 1961, alteradn pelo Decreto
ne 51.621 de 17 de dezembro de 1962
- Juranayr Feracchy Cordeiro ___
Presidente.

O Presidente do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, usando
dás atribuições legais que lhe confere
o art. 371, do Regulamento Geral da
Previdência Soelal, aprovado pelo De-
creto n9 48.959-A, de '9 de setembro
de 1960, resolve:

N9 9 - Considerando o que consta
do Processo n9 10.992-59, de acôrdo
com o disposto no ej: 207 itens VI,
VIII e X da Lei no r.711, de 28 de ou-

Itubro de 1952, demitir João Alves dee
!Santos, Moterista, uivei 14-2, código
CT-401, do Quadro do Pessea. - Par-
te Permanente, /Dr infrIngemea do ar-
tigo 195, da Lei acima citada.

_
PORTARIA N9 Za2, DE 19

DE ABRIL DE 1963
O Presidente do Serviço de Alimen.

Lação da Previdência Social, sando
das atribuições legais que lhe confere
o art. 271, do Regulamento Geral da
Previdência Social, aprovado pelo De-
creto ne 4e.959-A, de 19 de setembro
de 1960, e era cumprimento à delibe-
ração do Conselho Administrattee,
Geriste da Ata da 2L4e Sessão Ordiná-
ria, realizada em 7 de març- de 1963,
considerando o que consta do Preces..
ao n9 '157-63, resolve, de acôrrlo com
o disposte no art. 1 9 do Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961`,
conceder, a partir de 19 de janeiro de
1961. a Jarbas Bulus, Dentista 18-B.
código TC-901, do Quadro do Pessoal
- Parte 'Permanente, a gratificação
de nível universitário prevista rio ar-
tigo 74, da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1961, na base de 20% sôbre os
Vencimentos, .f icando condicionado o
pagamento da referida gratificação à
publicação do referido ato no Diário
Oficial da União de acôrdo com o pa-
rágrafo único, do art. 89 do Decreto
acima mencionado. - Alberto Car-
neiro.

Apostila: O servidor a quem se re-
l'ere o presente ato , é Jorge Bulu.s, e
não como consta no anverso. - Pro-
cesso .n9 757-63,

PORTARIA DE 14 DE MAIO
DE 1963

N9 759 - Considerando o que consta
do Processo 'n9 27 077-62, de acõrclo
com o disposto no art. 197, da Lei
nv _1,711. de 28 de outubro de 1952, res-
ponsabilizar, Paulo Costa Carvalho.
Armazenista, nível 8, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, Pela im

-portância de Cr3 .162.652,50 (cento e
sessenta e dois mil seiscentos e cin-
qüenta é dois cruzeiros e cinqüenta
centavos)., devendo efetuar a repos'.
edo .aos, cofres da Instituição. - Luiz
Ulhôa Cintra, Presidente Substituto,
em exercício.

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1963

O Presidente do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, usando
das atribuiçóes legais que lhe confere
o art.. 371, do Regulamento Geral da
Previdência Social, aprovado -el e De-
creto n9 48459-A, d e 19 de setembro
de 1960, e em cumprimento à Delibe-
ração do Conselhc Adminis:eativo,
constante da Ata da 20P Seseã,o Or.
dinária, realizada em 26 de dezembro
de 1962, e da Resolução n9 1.414, con-
siderando o que consta do Processo
yQ 1.638-54, de acôrdo com o disposto
no art. 197 da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, resolve:

INSTITUTO DE PREVIDÊSÓIA
.	 E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO
PORTARIA DE 6 DE JUNHO

IDE 1963
o ,.'residente do Instituto de PreVi-

dencia e Assistência dos Servidores do
leeeado, usando das atribuições que
lhe são corifeeidas- .Pelo artigo 179 , do
Decreto-lei no 2.865, de 12 de detem-
bro de 1940, e, tendo em vista a con-
veniência dos serviços, resolve;

N9 1.566 - Remover, Anna de Oli-
veira Tavares, Escriturária Níve1.10-B,
matrícula 119 1.104039, =atualmente à
disposição do Hospital dos Servidores
do Estado (HE), para á -Agência do
Instituto em Brasília (ADF).

Conceder à referida servidora as
vantagens atribuídas ao funcionalismo
federal, de acôrdo com o disposto na
Lei n9 4.019, de -20-12-$1, regulamen-
tada pelo Decreto n 9 807. de 30 de
março .de 1962. - Clidenor 'Freitas
presidente.

SERVIÇO DC-,ÁLIMENtAZÁD
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PreskIncia
PORTARIA te 7 DE JANEIRO

DE 1963

Guia dê Réõdhiffientó do Impôste) dc) Sél0
poi- Verba ,Especlal.

Preço: Cr$ 2,0Q
A VTEN-DAi	 Rodriçiuce Arveá.'i .-n-ènbiét rViii-ià-fér.tO 'Fia-i--ekraa

ATEM. Á .11£6005 PELO SIE iço me 'T.RÉER~Lko -F103 I"
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9 '40 aos. cofres- da Instituição. - At.
berto Carneiro.

145. '785 Responsabilizar José Ben-
to de Andrade, ex-Auxiliar jecluelieje-
trativo, referência "21", pela Imper.
tende de Cr$ 1.155,30 (hum mil cento

	

e cinqüenta e cinco cruzeiros e trinta 	 O Presidente do Serviço de Alimeri-centavos) devendo efetuar a reposição eação da Previdência Oocial, Itaandeaos cofres da Instituição. 	 -
N9 786 - Responsabilizar Fernan- das atribuiçties legais que lhe confere

p artigo 371, da Regulanieeito Geraido Martine,s Gebara, ex-Encarregadode Barraca, pela importância de da Previdência Social, aprovado pelo
Cr$ 5-.739,30 , (cinco mil setecentos e Decreto número 48.959.A, de 19 de
trinta e nove. cruzeiros e trinta cen- setembro de 1960, e em dumprimentoà Deliberação do Conse_ho Adente ds-tavos), devendo efetuar a reposição
aos cofres da Inetituiçá.e.trativo„constente	 Ata dg 256 9, eSes-

N9 787 - Responsabilizar Emilio são Ordináre'a, realizada em 18 de
nu-Crocco, ex-Encarregado de Perito, pe. abril de 1963, e da ResOluçãomero 2.986, considerando o que com-ia importância de Cr$ 2.529,80 edois ea do Processo número 2.429.61, re-

mil quinhentos e nove cruzeiros) 'e solve:oitenta centavos). devendo efetuar a
reposição aos cofres da Instituição . N9 812 - De acôrdo Com . o disposto

N9 788 - Responsabilizar . Dianisio no artigo 197, da Lei numero 1.711,
Caio da Fonseca Neto, .ex-Encarrega . de 28 de outubro de 19,52, responsa-
do de Barraca, referência "21", pe:a bilizar - Pedrp Fortes ?adila, Arma-
importância de Cr$ 10.659,10 (dez mil zenista, nível ,8, do Quadro do Fez-
seiscentos e cinquenta e nove cruzei- sóal - Parte Permanente pela Mi-
ras e dez centavos), devendo efetuar "portância de Cr$ 22..840,00 (vinte mil
a reposição aos cofres da Instituição. oitocentos e quarenta cregeiros) de.

N9 789 - Responsabilizar Gilson vendo efetuar, a reposição aos cofres
Dias de Almeida, ex.Encarre gado de da Instituição. - Alberto Carneiro.
Barraca, referência "21", pela impor--
Meia de Cr$ 4.400,00 (quadro mil e
qcaerocentos cruzeiros), devendo .efe-
tuar a reposição aos cofres da Insti-
lueção.

..N9 790 - Santo -Hilário Fresati, .ex-
Encarregado de Barraca, referência
"21". -pela importância de 	
Cr$ 11.102,10 (onze mil cento e dois
cruzeiros e dez eentavos), devendo
efetuar á reposição aos cofres da 1ns".
tituição.
. N9e 791 - Responsabilizar Erneato
Bacelar Gomes, ex-Encarregado de
Pôsto, pela Importância de 	
Cr$ 4497,20 (quatro inil duzentos e
noventa e .sete cruzeiros e vinte cen-
tavos), devendo efetuar a reposição
aos cofres. da Instituição.

N9 792 - Responsabilizar Milton
Pleury, ex-Encarregado de Pôsto, pela
importância de Cr$ 2.817,70 (dois
mil oitocentos e dezessete cruzeirós e
setenta centavos), devendo efetuar a
reposição. aos cofres ,da Instituição.

N9 793 -- _Responsabilizar Armando
Vieira, ex-Encarregado ale Barraca,ea) tado 20 (vinte) anos de efetivo exer-pela importância _ de , -Cr$ 26.263 _cicio ne dia 11-1-63, consoante des.(vinte e seis mil duzentos e sessenta,
e três cruzeiros e oitenta centavos), Pacho exarado no processo número
devendo efetuar a reposição aos co- 533-63)
fres da Instituição,

N9 .794 - Responsabilizar Lázaro
de Almeida Campos, ex-Auxiliar de
Pôsto, pela importância de 	
Cr$ 12.751,00 , (doze ,mil setecentos e
cinqüenta e um cruzeiros), devendo
efetuar a reposição aos cofres da:Ins-
tituição.

9 795 - Responsabilizar Pedro
13ezerra, Motorista, nivel 10-B, do
Quadro do Pessoal 	 parte Perma-
nente, pela importância de 	
Cr$ 3.594,80 (três mil quinhentos e
noventa e quatro cruzeiros e oitenta
centavos), devendo efetuar a reposte

PORTARIA DE 17;5-1963

Apostilas
Portaria n9 ADP 1.602 de 1-8-46

Arthur Gomes - Apostila.
Ao servidor a quem se refere o

presente Ato foi ooncedida a grati-
ficação adicional por tempo de ser-
yiço na base de 15% .aos seus venci..
mentos, de acôrdo com .o disposto no
art. 146, ela Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (E.F.P.C.U.), a
partir de 5-2-62, por 'haver comple-
tado 20 (vinte) anos de efetivo exer-
cício no dia 4.2-62, consoante despa-
cho exarado no processo 3a9 4.á.49-63.
Portaria n 9 3 de 2-1-43 - Helio de

. Paula Fonseca	 Apostila
Ao servidor a quem se refere o

presente ato foi .concedida a grati-
iicação adicional por tempo de' ser-
viço na base de 15% aos seus venci.
mentos, de aardo com o, disposta no
art. 146, .da Lei n9 1.n11,.cle 28 de
outubro de 1952 .1.E.F.P..C.U.), a
partir de 12-1.63, por haver comple-

Portaria n9 10 de 2-1.60 - José Luiz
de Almeida - Apostila

Ao servidor a quem se refere o
presente ato _fol concedida a grati-
ficação adicional por tempo de .ser-
viço na base de 15% aos seus venci.
mentos, de acôrdo com o disposto no
art. 146, -da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (E.F.P.C.U.), a
partir de 21-11 --60, por haver comple-
tado 20 (vinte) anos de efetivo exer.
cicio no dia 20-11-60, consoante des-
pacho exarado no processo número
25.990-62.

• - • - • . , • -	 •

reeneee
•

1;f4 'ee



Terça-feira 25
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
	

Junho de 1963 1717 	'es

Tb:MOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Segundo tèrmo aditivo ao convênio
Celebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento e o
Departamento Estadual do Estado
de Goiás, para execução de Obras
de Abastecimento d'Agua e Esgotos
Sanitários em Cidades do Estado de
Goiás.

Aos dezoito dias do mês de junho
de mil novecentos e sessenta e três,
às quinze horas, presentes, na sala da
Procuradoria Geral do Departamento
Nacional de Obras de Sarieaneto.to
(D.N.O.S.), à Praça Pio X, número
78, quinto andar, neste Estado, o En-
genheiro Geraldo Bastos da Costa
Reis, Diretor-Geral e representante
do D.N.O.S., "ex vi" do disposto no
artigo 78, inciso XLIV, do Decreto
número 1.497, de 7 de novembro de
1962, e o Senhor Leoni Teixeira de
Vasconcelos, representante do Depar-
tamento Estadual de Saneamento do
Estado de Goiás, doravante denomi-
nados, respectivamente, Departamen-
to Nacional e Departamento Estadual
acordaram assinar o presente Termo
Aditivo de Convênio celebrado entre
ambos, acir quatro dias de abril de
mil novecentas e sessenta e três,
para execução de obras de abasteci-
mento d'água e esgotos sanitários em
cidades do Estado de Goiás, em con-
formidade com a diligência ordena-
da pelo Tribunal de contas, .em ses-são de 6 de junho de mil novecentos
e eesenta e três, dando-ae nova. reda-
ção à cláusula 07 do Termo Aditivo
assinado aos 15 dias do mês de maio
de mil novecentos e sessenta e três.
07. Plano de Aplicação - O valor
global do Convênio será aplicado
conforme a discriminação das emen-
tas das dotações orçamentárias, a
que se refere a cláusula 03 do Con-
vênio, sob a denominação Verba e
Capacidade, bem como do Plano de
Aplicação do D.N.O.S. a saber: I -
A importância de Cr$ 78.000.000,00
(setenta e oito milhões de cruzeiros)
com a seguinte distribuição; Bela
Vista de Goiás - Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros); Caldas
Novas - Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de cruzeiros); Catalão - Cr$
18 000.000,00 (dezoito milhões de cru-
zeiros); Cavalcanti - Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros); Goiás -
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cru-
zeiros); Ittimbiara - Cr$ 	
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros); Jaraguá - Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros); Luiziâ-
fia - Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de cruzeiros); Paraúna - Cr$ 	
3.000 . 000.00 (três milhões de cruzei-
ros); Pedro Afonso - Cr$ 	
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei-
ros); Pôrto Nacional - Cr$ 	
5.000.000,00 (cinco milhões de cru-
zeiros); Tocentinegolis - Cr$ 	
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei-
ros); Pontalina - Cr$ 6.000,000,00
(seis milhees de cruzeiros); II - A
Importância de Cr$ 50 . 000.000,00
(cinqüenta milhões), conforme se
segue: Cumari Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros); Cristianópolis
- Cr$ 500.0. e00 (quinhentos mil cru-
zeiros); Ita.paci - Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil ruzeiros) •, Rapa-
manga - Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros); São Luis de Montes
leelce - Cr$ 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros); Trindade - Cr$
6.000.e0000 (seis milhões de cruzei-
ros. ); Caldas Novas - Cr$ 	
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei-
ros); Goiás __. Cr$ 5,000.000,00 (cin-
co milhõe.s de cruzeiros); Jaraguá -
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros); Luziânia - Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros); Goiânia

- Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros); Anápolis - Cr$ 	
14.000.000,00 (quatorze milhões de
cruzeiros); Itumbiara - Cr$ 	
9.000.000,00 (nove milhões de cru-
zeiros); Catalão Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros); Morri-
nhae - Cr$ 5.000.00000 (cinco mi-
lhões de Cruzeiros); Buriti Alegre -
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros). III - A importância de
Cr$ 100.000.000,00 (cero milhões de
cruzeiros) como se segue: Goiânia -
Cr$ 57.000.000,00 (cinqüenta e sete
milhões de cruzeiros); Silvânia -
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru-
zeiros); Rio Verde - Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros); Jatai
- Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões
dc crtizeiros); Buriti Alegre - Cr$
5.000.000,00 (cinco milhões de cru-
zeiros); Orizona - Cr$ 5.000.000,00
kcinco milhões de cruzeiros); Minei-
ros - Cr$ 5.000 000,00 (cinco mi-
lhões de cruzeiros); Goiatuba - Cr$
5.000,000,00 (cinco milhões de cruzei-
ros). Ficam mantidos tôdas as cláu-
sulas do Convênio assinado em qua-
tro de abril de mil novecentos e ses-
senta e três-. e as dos Termo Aditivo,
assinado em quinze de maio de mil
novecentos e sessenta e três. E, para
firmeza e validade de tudo quanto
fica acima estipulado lavrou-se este
Instrumento em livro próprio, o qual
depois de lido e achado conforme
assinado pelo Diret, '-Geral do D.N.
0.5., o representante do Departa-
mento Estadual de Saneamento do
Estado de Goiás e duas testemunhas
a tudo presentes, para constar, eu,
Elza de Vasconeellos soares, secretáee
ria do Procurador Geral. o subscrevo.
- Rio de Janeiro, 18 de junho de
1963. - Geraldo Bastos da Costa
Reis, - Leone Teixeira de Vascon-
celos. =- ricione Washington do Ro-
sário.	 Vara Ferreira Portinho.

(No 17.458 - 19-6-63 - Cr$ 	
4.896,00).

Termo de contrato ne 44 para forne-
cimento de uma escavacleira e
Shovel American, nova.
Aos onze dias do mas de juaho de

1963, às quinze horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de sa-
neamento (DNOS), à Praça Pio X,
número 78, 59 andar, neste Estado,
sala da Procuradoria Geral, campa-
recema o Procurador de Primeira
Categoria, Bel. Dilson Melgaço
guelras, Diretor da Divisão de Admi-
nistração e como representante do
DNOS, ex ri do disposto no' art. 80,
e 29, inciso III, do Decreto n9 1.487,
de 7 de novembro de 1962, c os Se-
nhores Manoel Pestana da Costa e
Benjamim Aguiar de Medeiros, na
qualidade de Diretores da firma Fon-
seca Almeida, - Comércio e Indústria
S. A., estabelecido no Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, ã, Rue.
le de Março, número cento e doze,
para o fim de • assinarem o presente
termo de contrato paira fornecimento
de uma escavadeira e Shovel Amai-
can, nova destinada aos serviços
deste Departamento, decorrente da
sua proposta vencedora na concor-
rência pública, a que se refere o Edi,
tal ne 24-63, publicado no Diãrfo Off-
ciai "Seção I, Parte ier, de 15 de
março de 1963, página número oito-
centos e dezoito, e da aprovação pelo
Diretor Geral no proce!so ne DNOS-
4.268-62, e das cláusulas que se se-
guem!

Primeira (Designação) - O De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento será designado por De-
partamento e a firma Fonseca Al-
meida - Comércio e Indústria S.A.,
por Fornecedor.

Segunda (Instrução) - O Fome-
, ceder declara conhecer e submeter-O

às condições do Edital de Concor-
cia acima mencionado (ne 24-63),
publicado no Diário Oficial "Seção I,
parte II, de 15 de março de 196, Pá

-gina número oitocentos e dezoito
(818), que, nom a rubrica te ambas
os contratantes, é considerada como
parte integrante do presente instile
mento, a que se juntam.

Terceira (Discriminação do torne-
emento) - O fornecmento ora ajus-
tado consta de:

1.-1 (uma) escavadeira, nova, mar-
ca American, modelo 275 BC, motor
Diesel, marca GM, modelo 3-71, de 3
(três) cilindros de 74 HP a 1775RPM
com equipamento elétrico de partida,
com bateria, com equipamento d tra-
balho a saber, e elle serão ent"eguee
no e i -oxe eife e^ ("m e ei An
tamento, sito e, Avenida Br sil nn-
mero 2.540 R:o de Jule_1 .0, 2. tecla
da Guanabara;

1.1 - Equipamento para trabalho
com cacamba de desmonte "Shavel"
constando de: lança de 5.5m: espeto
de 5 3m: eaearota marca "Petibone
Mullik en" de 3/4 de Jarda eúbica de
capac i dade: leigo de cabos; peso aero-
ximado do eauipamento 2. 951 Kg,

1.2. - Equipamento para trabalhos
com caçamba de arrasto "drag-line"
constando de: lança de 10,6 metroa
estrutura ret iculada, em duas peças
conectadas ror pinos; peso aprox ima-
do de 649 Kr.: alentador para o
cabo de arrasto (fairlead); caçam-
ba "Welimann e , medeio 27 DC, de 1
jarda cúbica de capec'clade. com 4
dent.e removiveis; oeso eproxi-aado
99R Kr: jõen de cabos; peso e atioxi-
mele d . todo o equipamento de tra-
balho: 47.048 Kg.

2. - O representante fornecerá:
(um) jôeo de chaves de eerieeos; 2
(dois) catálogos de peças e acessório:
2 (dois) mentiste de instrução para
o nnerador; 2 (dois) catálogos de ma-
nutenção.

Quarta (Valor e Dotação) - A des-
pesa (lede contrato no valor da ...
Crt 22.750.000,00 (vinte e dois M-
iaus, setecentos e cinqüenta mil cru-
7.eire.$), correrá no nresente exercí-
cio pela Verba 4.0.00 - Investimen-
tos. Consienação 4.2.00 - Equipe-
mentos. Subconsignação 4.2,01 -
Aquisição de equipamentos. do Orça-
mento do D.N.O.S. para 1963, apro-
vado rege Sr. Ministro da Viação e
Obras Peblicas em Portaria n o 3-11,
de 25 de janeiro de 1963. publicada no
Diário Oficial de 28 de jareiro de
1963, Secão I, Parte I, fls. 970, fi-
cando desde já empenhada a :menor-
tância total de Cr$ 22.750.000,00
(vinte e dois milhões, setecentos e
cinqüenta mil cruzeiros), na confor-
midade da respectiva nota número
687, de 30 de maio de 1963.

Quinta (Forma de pagamento) -
O pagamento, de acôrlo com a cláu-
sula precedente, será efetuada em
moeda corrente, logo após o registro
do contrato pelo Tribunal 33 Contas
e entregue o material no local deter-
minado.

Sexta (Caução) - O Fornecedor,
de acórdo com a 18 e Condição do
Edital le Concorrência, depositou
para garantia do referido fornecimen-
to a importância de Cr$ 30.000,00'
(trezentos mil cruzeiros), em movi...,
corrente, na Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, conforme guia de
recolhimento ne 98.386, de 28 de
inalo de 1963.

Sétima (Registro) - o presente
contrato, intransferível para todos os
efeitos, entrará em vigor na data do
seu registro pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União Por
qualquer Indenização se o registro fôr

denegado.

Térmo de Contrato ne 47 para e. re-
ouça° de serviços de conseri.c:.io,
Unipeza e escavação manual de
cursos d'água, no Quinto D!)2to
Federal de Obras de Saneamento,
no Estado do Rio Grande do Norte.
Aos quatorze dias do mês de junho

de 1963, às dezesset- horas, na a ?Lie
do Departamento Nacional de (Y)ra..5
de Saneamento (D.N.O.S.), à 12-ça
Pio X número 78, quinto andar, o
te Estado, sala da Procuradoria cre-
rei, compareceram o Procurador de
Primeira Categoria, Bel. Dilecn f.721-
gaço Fagueiras, Diretor da Divieão do
Administração e como represent e n a
do D.N.OeS. a ex vi" do disposto no
art. 80, parágrafo 2 e, inciso
Decreto número 1.04e7, de 7 de na-
verribro de 1962, e o Senhor Euripe-
des Coelho, na qualidade de Procura-
dor da fleme Construtora Juncai Li-5

Oitava (Prazo) - O prazo do for-
necimento ora ajustado, 4 logo após
o registro do contrato pelo Tribunal
de Contas, não podendo em qualquer
hipótese ultrapassar a 31-12-1963.

Nona (Fiscalização) - A fiscaliza-
ção do referido fornecimento ficará
a cargo do Almoxarifado Central do
Departamento, onde as mesmos se-
rão enCregues.

Décima (Rescisão) - Caberáépan rase'
cisão do presente contrato, conoper-
da da caução depositada em favor do
D.N.O.S., caso o Fornecedor oponha
comprovadas dificuldades à, fiscaliza-
ção do Departamento.

Undécima (Inidoneidade) - O ina-
dimplemento das presentes obriga-
ções contratuais, poderá importar em
declaração expressa de inidoneidade
do Fornecedor para contratar ou tran-
sigir com o Departamento, sem des-
prezo de qualquer das outras seu-
çõez previstos neste contrato.

Wcirna segunda (Responsabilidade)
- Nenhuma responsabilidade caberá
a) Departamento pelas danos que o
Fornecedor venha a causar a tercei-
ros, em virtude da execução do for-
necimento ora contratado, Por sua
conta correrão os ônus do seguro, que
lhe cumpre fazer, para cobertura dos
riscos dos acidentes de trabalho, pe-
los quais deva responder. Igualmente
caber-lhe-Ao as despesas decorrentes
da lavratura e legalização deste ins-
trumento.

Décima terceira (Casos omissos) -
Os casos oiniesos e o que se tornar
controvertido em face das pee.sentee
cláusulas contratual, serão resolvidos
por despacho 'do Diretor-Geral eo
DN0a, cabendo recurso ao Minietro
da viaeão e Obras Públicas, no pra-
zo improrroeável de oito dias segui-
dos à. data do mesmo despache.

Décima qua rta (Pêro) - Fica rela-
tado o fôro do Estado da Guanabara
pee a as questões judiciais resultantes
deste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima esti p ulado, lavrou-
se o presente terna) de contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim. Maria do Rosário Leal Cesta,
Aseistente, símbolo 6-C, cargo Isolado
de provimento efetivo, pelas partes
contraeentes e pelas teste.nunhes pre-
sentes a este ato; termo de centrato
do qual serão extraídas doze vias au-
tenticadas e dedinadas ales fins e
formalidades legais.

?aio de Janeiro, 11 de junho de 1963
- Dilson Melgaço Filgueiras, Manoel
Pestana da Costa. Benjamim Aguiar,
de medefros, Maria do Rosário Leal
Costa - Testemunhas - Doutor
Lohengrin Metro de Vasconc-lzos
Chaves, Gilberto O'Daly Soares -
Visto: José Andréa - Procurador.
Geral, Confere com o original, -
Wagner Alves dos Santos.
(N9 24.479 - '4-6-63 - Cr$ 6.1'20,)0)



IMPÔSTO DE CONSUMO
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A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues A1ves,1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reelxibálso Postal
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Quarta (Quantidade e preços) —
Para pagamento dos seri/iças serão
obse:vados os seguintes preços:

1 — Conservação, de acordo com
efle o especificado, à razão de Cr$ 16,00

(clezeseeis cruzeiros) o metro, nuni
total de 2.249.000 metros.

2 4-- Rebaixo com alargamento, de
acôrdo com o especificado, à razão
de Cr$ 56,00 (cinqüenta e seis cru-
zeiros( o metro cúbido, num total de
126,000 metros cúbicos.

3 — Escavação, de acendo com o 1
especificado, à razão de Cr$ 70,00
(setenta cruzeiros) o metro cúbico,
ntun total de 85.000 metros cúblcoe.

4 — Escavação em moledo de acôr-
do com o especificado, à razão de Cr$ I
150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros
O metro cúbico, num total de 1.000
metros cúbicos.

5 — Limpeza, de acôrdo com o es-
pecificado, à razão de Cr$ 37,00 t-ein-
ti e sete cruzeiros) o metro linear,
num total de 25.000 metros.

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa dêste contrato, no valor de Cr$
49.953.000,00 (quarenta e nove mi-
lhões, novecentos e cinqüenta e tree
mil cruzeiros), correrá no presente
exercido pela Verba 2.0.00 — Trans-
ferências, Consignação 2.1.00 — Au-
xílios e Subvenções, Subconsignação
2.1.01 — Auxílios, 3	 Entidades Au-
tárquicos, 2 — D.N.O.S., 5 — Obras
de Saneamento, etc. 22 — Rio Gran-
de do Norte, 6 — Obras de Sanea-
mento, etc., do Anexe 4.22 — M.V.
O.P.. 03-03-02 — Divisão de Orça-
mento — (Encargos Gerais), da Lei
número 4.177, de 11 de dezembro de
1962 (Orçamento da União para
1963); ficando desde já empenhada a
Importância de Cr$ 15.00O.0000"
(quinze milhões de cruzeiros), con-
forme nota número 689, de 3 de ju-
nho de 1963, que será reforçada de
acôrdo com o desenvolvimento dos
trabalhos e no exercido subseqüente
por conta dos créditos próprios à dis-
posição do Departamento.

Sexta (Forma de pagamentos —
Os pagamentos, de ar-Ardo com a

ninada, estabelecida em Natal, Es- cláusula precedente, serão efetuados qualquer cláusula dêste contrato, bem
em moeda corrente, diante de medi-
ções parciais dos serviços executados.
"A fiscalização competente extrairá
os boletins de medição, visando as
respectivas contas ou faturas para
efeito de pagamento".

Sétima (Caução) — A caução ini-
cial de Cr$ 125.000,00 (cento e vinte
e cinco mil cruzeiros), foi depositade
em moeda corrente na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro, con-
forme guia de recolhimento número
98.345, de 20 de maio de 1963. Para
garantia da perfeita execução dos ser.
viças, e refôrço da caução. o Emprei-
teiro depositará ainda a tnipaetancla
de Cr$ 2.372.650,00 (dois milhões,
trezentos e setenta e dois mil, seis-
centos e cinqüenta cruzeiros) em
parcelas correspondentes a 5 % (cin-
co por cento) do valor das medições
parciais, até a integralização da cau-
çãr.

tado do leso Grande do Norte, para
o fim de assinarem o presente tê:-
mo de contrato para execução de ser-
vleas de conservação, limpeza e esca-
vação manual de cursos d'água, no
59 Distrito Federal de Obras de Saa
nearnento, Estado do Rio Grande do
Norte, decorrente da proposta ven-
cedora na concorrência pública, a que
se refere o Edital número 29-63, pu-
blicado no Diário Oficial, "seção I,
Parte de 15 de março de 1963,
$81naa números oitocentos e dezoito
(818) e oitocentos e dezenove (819),
e da aprovação pelo Diretor-Geral
no processo W DNOS.-3.602-63, e das
cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O De-
partamento Nacional de Obras d"
Saneamento será designado por De-
partamento e a firma Construtora
Juncai Ltda., por Empreiteiro.

Segunda (Instruções e especifica-
ções) — o Empreiteiro declara co.
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas", vigorantes no De.parta
mento e a elas submeter-se, quando
não colidirem com as disposições des-
te contrato, como também declara
submeter-se às especificações técni-
cas dos serviços ora contratados e
cujas fôlhas, com a . rubrica de ambos
Os contratantes são consideradas como de 690 (seiscentos) dias corridos, con-
parte integrante do preeente instru- lados da data do regist ro pelo Tri-
mento a que se juntam. Mina/ de Contas e dentro das condi-

ções convencionadas.

como deixar de dar aos trabalhos o
ritmo em correspondência ao crono-
grama aprovado pelo D.N.O.S., pa-
gará a multa variável de 0,1 Te (um
décimo por cento), a 1 % (um oor
cento) sôbre o valor do contrato, a
juízo do Diretor - Geral do mesmo
Departamento.

'Décima Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa
(cl, 12e), por dia que exceder do pra-
zo fixado na cláusula nona, salvo mo-
tivo de fôrça maior devidamente re-
conhecido pelo Departamento.

Décima sexta (Inidoneidade) —
inadimplemento das presentes obri-
gações contratuais, poderá importar
em declaração expressa de inidonei-
dade do Empreiteiro para contratar
ou transigir com o Departamento,
sem desprezo de qualquer das outras
menções previstas neste contrato.

Décima Sétima (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade cabeee.
ao Departamento pelos danos que 'o
Empreiteiro venha a miar a tercei-
ros, em virtude da execuçãe dos ser-
viços ora contratados. Por sua conta
correrão os ônus do segu ro que lhe
cumpre fazer, para cobertura los ris-
ca, dos acidentes de trabalho, pelos
quais deva responder. Igualmente

caber-lhe-ão as despesas decorrentes
da lavratura e legalização déste ins
trumento.

Décima Oitava (Casos omissos) —
Os casos e o que se tornar controver-
tido em face das presentes cláusulas
contratuais serão resolvidos por des-
pacho do Diretor-Geral do DNOS,
cabendo recurso ao Ministeo da Via-
ção e Obras Públicas, no prazo mi-
prorravel de oito dias seguidas à data
do mesmo despacho.

Déoima nona (Fôro) — Fica ado-
tado o fôro do Estado da Guanabara
para as questões judicieie resultantes
dêste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente têrmo de contrato nu
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim, Maria do Rosário Leal Costa,
Assistente, eimbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes
contratantes- e pelas testemunhas,
presentes a éste ato; termo de con-
trato do qual serão extraideis doze
vias autenticadas e destinadas aos
fins e formalidades legas.

Rio de Janeiro, em 14 da juram da
1963 — Dilson Melgaço Filgue'ros.
— Euripedes Coelho. — Maria do
Rosário Leal Costa.

Testemunhas: Dr. Lohengrin moi-
ra de Vasconcellos Chaves. — Gil-
berto O'Daly Soares.

Visto: José Adréa, Procurador-Ge-
ral.

(N9' 17.461 — 20-6-63 — Cr$ 	
7. 752,00) .

Térino de contrato ne 43 para exe-
cução de serviços de conservação,
limpeza e escavação manual de
cursos dágua no 59 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, no Estado
da Paraíba.

Aos quatorze dias do mês de junho
de 1963, às dezessete horas, na se e
do Departamento Nacional de Obres
de Saneamento (DNOS), à Praça Pio
X número 78, 5 9 andar, nesta cidade,
sala da Procuradoria-Geral, come are-
ceram o Procurador de Primeira Ca.
tegoria, Bel. Dilson Melgaço Fi'e
guelras, Diretor da Divieãe de Ad,

ealnistraçã.o e representante do DNOS,
ex vi do disposto no art. 80, e 29

, 
in-

ciso III, do Decreto n9 1.487, de 7 de
novembro de 1962, e o Sr. Euripedes
Coelho, na qualidade de Procurador
da firma Emprêsa de Recuperação de
Vales Umidos Ltda., estabelecida em
João Pessoa, Estado ea Paraiba, à
Rua Tabaiaras número novecentos e
noventa e nove, para o fim de aesi-
narem () presente contrato de execução
dos serviços de conservação, limpeza
e escavação manual de cursos dáeua
no 59 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, no Estado da Paraíba, de-
corrente da proposta vencedora na
concorrência pública, a que se refere
o Edital ne 29-03, publicado no Diária
Oficial "Seção I. Parte II", de 15 de
março de 1963, páginas números oito-
centos e dezoito (818), e oitocentes e
dezenove (819), e da aprovação peio
Diretor.Geral no Processo ne DNOS-
3.602-63. e da.% cláusulas que se se-
guem:

Primeira (Designação) --- O Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento sera designado por Departa.
mento e a firma Emprêsa de Recupe-
ração de Vaies Umidas Ltda. por em..
preiteiro.

Segunda (Instruções e especifica-
ções) O Empreiteiro declara co-
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas" vigorantes no Departamen-
to e a elas submeter-se, quando não
colidirem com as disposições date
contrato, como também declara .sub.
meter -se às especificacões técnicas dia/
serviços ora contratados e cujas !A-
lhos, com a rubrica de ambos os con-
tratantes. são ccnsideradas corro nar_
te integrante do presente instrumen-
to, a que se Juntam.

Terceira (Discriminação dos servi-
ços) — Os serviços ora ajustados
constam de conserva, limpeza e esca-
vação manual de cursos d'água, no
59 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, nas bacias de Giqui, pu-
nida Maxaranguape, Pôrto Mirim,
Gratogi, Ceará-Mirim, Potengi, Ca-
murtipim, Piranga Lagôa de Extre-
moz Cato, Cunhaú e Guaju. no Ins-
tado do Rio Grande do Norte, de
acórdo com o especificado.

Décima (Fiscalização) — A fisca-
lização da execução dos serviços in-
dicados na cláusula terceira ficará a
cargo do 59 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre
ao Lanpreiteiro entender-se dire-
tamente, de preferência por escrito,
sôbre (rualsoier assuntos relacionalos
com os mesmos serviços.

Undécima (Equipamento) — O De-
partamento não cederá ao Emprei-
teiro equipamento algum para a exe-
cução das servieos ora com:Jatados.

Décima segunda (Multas) — O
Emprekeiro, eue deixar de cumprir

Décima Quarta (Rescisão) — Se o
número de dias excedentes, a que se
refere a cláusula nona, ultrapassar a
quinze dias, ou se não forem inicia-
dos os trabalhos trinta dias após o
registro pelo Tribunal de Contas, ca-
berá a rescisão automática do pre-

Oitava 
(Regietro) — O presente sente contrato, com a consequenre

contato, intraosielivel paia moa, os perda da caução depositada em ia-_:o vor do D N.O.S , independentemen-
efeitos, entrará em vigor na data te de interpelação' judicial ou extra-
seu registro pelo Tribunal de Contas, Judicial.	 ,
não se responsabilizando a União por "
qualquer indenaaação se o registro fo r Décima Quinta — Caberá ainda a
denegado. rescisão, com perda da caução, caso

Nona (Prazo) — O prazo da exe- o Empreiteiro oponha comprovadas
cução cios eerviço.s ora contratadas é dificuldades à fiscalização do Depar-

tamento.
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Terceira (Discriminação dos servi

çoe) — Oe serviços ora Ajustados
constam de conserva, limpeza e e.sca-
ração manual de cursos dágua, no 59

Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, nas bacias do Cereja, Cama-
ratuba, Baía da Traição, Mamangua-
pe, Miriri, Paraíba do Norte, Jagua-
ribe, Cuiá, Gramame e Ateai, de acôr.
do com o especificado.

Quarta (Quantidades e preços) —
Para pagamento dos serviços serão ob-
servados os seguintes preços:

1. Conservação, de acôrdo com o es-
pecificado, à radio de Cr$ 29,00 (vinte
cruzeiros) o metro linear, num total
de 1.330.000 metros.

2. Rebaixo com alargamento, de
aeôrdo com o especificado, à razão de
Cr$ 109,00 (cem cruzeiros), o metro
cúbico, num total de 106.000 metros
cúbicos.

3 Escavação, de actirdo com o es-
peciiicado, à razão de Cr$ 100,10 (cem
cruzeiros) o metro cúbico, num total
de 84.000 metros cúbicos.

4. Limpeza, de acórdo com o espe-
cificado, à razão de Cr$ 60,000 (ses-
senta cruzeiros) o metro linear, num
total de 30000 metros.

5. Escavaçâo, para indicarnento, de
acôrdo com o eepecificado à razão de
Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros) e
metro cúbico, num total de 21.000 me.
troa cúbicos.

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa deste contrato, nu valor de
Cr$ 49.890.000,00 (quarenta e nove mi-
lhões oitocentos e noventa mil cruzei-
ros), correrá no presente exercício pe-
la Verba 4.0.00 — Investimentos, Con-
signação 4,1.00 — Obras, Subconsig.
nação 4.1.02 — Início, prosseguimen-
to e conclusão de obres, 2 — Obras
de saneamento geral etc. 16 — Pa-
raíba, conforme Orçamento da Autar-
quia do D.N.O.S., aprovado em Por-
taria n9 B-11, de 25 de janeiro de
1963, do Sr, Ministro da Viação e
Obras Públicas, publicada no Diário
Oficial de 28 de janeiro de 1963, fô.
lhas 970, de 9 de maio de 1963, fican-
do desde já empenhada a importância
de Cr$ 15.0e0.000,00 (quinze milhões
de cruzeiros), na conformidade da
respectiva nota número 695, de 3 de
junho de 1963, que será reforçada de
acôrdo com o desenvolvimento dos
trabalhos, e no exercício subseqüente
por conta dos créditos próprios à dis-
posição do Departamento.

Sexta (Forma de pagamento) ..... os
pagamentos, de actirdo com a cláusu-
la precedente, serão efetuados em
moeda corrente, diante de medições
parciais dos serviços executados. "A
fiscalização competente extrairá, os
boletins de medição, visando as res-
pectivas contas ou faturas para efeito
de pagamento".

Sétima (Caução) — A caução inicial
de Cr$ 125.000,00 (cento e vinte e
cinto mil cruzeiros), foi depositada
em moeda corrente, na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro, con-
forme guia de recolhimento número
98.346, de 20 de maio de 1961. Para
garantia da perfeita execução dos ser-
viços e refôrço da caução, o Emprei-
teiro depositará ainda a importáncia
de Cr$ 2.369.500.00 (dois milhões tre-
zentos e sessenta e nove mil e qui.
nhentos cruzeiros), em parcelas cor-
respondentes a 5% (cinco por cento)
do valor das medições parciais, até a
integralização da caução.

Oitava (Registro) — O presente
contrato, intransferivel para todos os
efeitos, entrará em vigor na data do
seu registro pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
qualquer indenização se o registro fôr
denegado.

Nona (Prazo) — O prazo da
execução dos serviços ora contratados
é de 600 (seiscentcs) dias corridos,
contados da data do registro pelo Tri-
bunal de Contas e dentro das condi-
ções convencionadas.

Décima (Fiscalização') — A fiscali-
zação da execução dos serviços índi.

_ cedas na cláusula terceira ficará a
cargo do 59 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre ao
Empreiteiro entender-se diretamente,
de preferência por escrito, sôbre
quaisquer assuntos relacionados com
os mesmos serviços

Undécima (Equipamento) — O De-
partamento não cederá ao Empreitei-
ro equipamento algum para a
execução des serviços ora contratados.

Décima Segunda (Multas) — O Em-
preiteiro, que deixar de cumprir qual-
quer clausula deste contrato, bem co-
mo deixar de dar aos trabalhes. o rit-
mo em correspondência ao cronogra-
ma aprovado pelo D.N.O.S., pagará
a multa variável de 0,1% (um dacimo
por cento) a I% (um por cento), do-
bre o valor do contrato, a juizo do
Diretor-Geral do mesmo Departa-
mento.

D-cima Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa
(cl. 12? ) por dia que exceder do pra-
zo fixado na cláusula nona, salvo mo-
tivo de fôrça maior devidamente re-
conhecido pelo Departamento.

Décima Quarta (Rescisão) — Se o
número de dias excedentes, a que se
refere a cláusula nona, ultrapassar a
quilize dias, ou se não forem iniciados
os trabalhos trinta dias após o regis-
tro pelo Tribunal de Contas, caberá
a rescisao automática do presente con-
trato, com a conseqüente perda da
caução depositada em favor da Fazen-
da Nacional, independentemente de
interpelaçáo judicial ou extrajudicial.

•Décinza Quinta — Caberá ainda a
resumo, com perda da caução, caso
o Empreiteiro oponha comprovadas di-
ficuldades à fiscalização do Departa-
mento.

Décima Sexta (Inidoneldade) — O
inadimplemente das presentes obriga-
eoes contratuais poderá importar em
declaração. expressa da inidoncidade
do Empreiteiro para contratar ou

t
ransigir com o Departamento, sem

desprezo de qualquer outras sanções
prevista neste contrato.

Décima Sétima (Responsabilidade)
Nennurna responsabilidade caberá

ao Departamento pelos danos que o
Empreiteiro venha a causar a tercei.
ros, em virtude da execução dos ser-
viços ora contratados. Por sua conta
correrão os Ónus do seguro, que lhe
cumpre fazer, pata cobertura dos ris-
cos dos acidentes de trabalhe, pelos
quais deva responder. Igualmente ca-
ber-lhe-ão as despesas decorrentes da
lavratura e legalização deste instru-
mento

Décima Oitava (Casos omissos) —
Os casos omissos e o que a tornar
controvertido em face das presentes
cláusulas contratuais serão resolvidos
por despacho do Diretor-Geral do D.
N. O. S., cabendo recurso o Minis-
tro da Viação e Obras Públicas, no
prazo improrrogável de oito dias se-
guidos ft data do mesmo despacho.

Décima Nona (Fôro) — Fice, adota-
do o fôro do Estado da Guanabara
para as questões judiciais resultantes
deste contrato.

E, para firmeza e vale:lat ia de tudo
quanto fica acima -stipulade, lavrou-
se o presente têrmo de contato no
livro próprio, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
mim Maria do Rosário Leal Costa,
Assistente, símbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo. pelas ' -temu-
nhas e partes contratantes presentes
a este ato; termo de contrato do qual
serão extraídos doee vias autenticada:
e destinadas aos fins e formalidades
legais.

(N° 17.462 -- Cr$ 7.9)56,00)

2.Ç. DISTRITO FEDERAL DE OBRAS
DE SANEAMENTO

Térmo de contrato de locação entre o
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento e o Sr. Milton Pinto de
Mendonça,

-
Aos 17 dias do mês de junho do ano

de 1963 s 15 horas, na sede do 2.9
Distrito Federar de Obras de Sanea-
mento, à Avenida Almirante Barroso
ne 794 , em Belém Estado do Pará,
perante o respectivo Chefe, Engenhei-
ro Abeilard de Bittencourt Amarante,
com poderes bastantes an conformi-
dade do disposto no art. 86, item VI
do Decreto n9 1.487, de 7 de novem-
bro de 1962 compareceu o Sr. Mil-
ton Pinto de Mendonça, proprietário
do imóvel situado na Avenida Almi-
rante Barroso n9 794 (antiga Avenida
Tito Franco n9 794), em Belém, Es-
tado do Pará e disse que vinha
sinar o presente contrato de loca-
ção do citado imóvel, de acôrdo com
a aprovação do Sr. Diretor-Geral,
constante do Processo n° 5.373-63
deste Departamento, mediante as
condições seguintes:

— Designação — No presente
têrmo de locação o Departamento
Nacional de Obras de Saneamento
será designado por De partamento e
o Sr. Milton Pinto de Mendonça, por
Locador.

II — Objeto — O Departamento
e o Locador têm justa e contratada
a locação do imóvle situado na Ave-
nida Almirante Barroso n9 '794 (an-
tiga. Avenida Tito Franco n9 794),
em Belém, Estado do Pará.

O imóvel e maprêço se destinará
exclusivarnente à instalação da sede
do 2 9 Distrito Federal de Obras de
Saneamento.

III — Verba e Capacidade — As
despesas decorrentes deste contrato
correrão, no presente exercício, pela
verba 1.3.01 — Serviços de Tercei-
ros, do orçamento do D.N.C.S., fi-
cando empenhada, desde já, a im-
portância de Cr$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil cruzeiros), conforme a
rsepectiva guia n 9 759 desta data e,
nos exercícios subseqüentes à conta
dos créditos próprios à disposição do
Departamento.

IV — Preço e Pagamento — O
valor da presente locação é de Cr$
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros)
mensais, importância que o Depar-
tamento se obriga a pagar ao Lo-
cador ou representante, através da
Tesouraria do 29 D.F.O.S., com
sede em Belém, Estado do Pará até
o dia 5 (cinco) de cada mês subse-
qüente ao vencido.

V — Prazo — O O prazo da lo-
cação é de 2 (dois) anos, conta-
dos da data do registre pelo Tri-
bunal de Contas da União e dentro
das condições convencionadas.

VI — Obrigações — O Departa-
mento se obriga:

a) a manter as dependências do
Imóvel em perfeito estado de con-
servação e limpeza:

b) a submeter à aprovação de Lo-
cador qualquer modificação que ne-
cessitar executar no imóvel locado;

c) a manter inalteradas as partes
externas do imóvel podendo, entre-
tanto. afixar, na parede externa da
fachada principal a placa indicativa
do Distrito e o mastro necessário ao
hasteamento do Pavilhão Nacional;

d) entregar o imóvel, ao término
presente contrato, em perfeito esta-
do de habilidade.

VTI — Responsabilidade — Cor-
rerão por conta do Locador todo:
os impostos, taxas e demais tribu-
tações que incidirem sôbre o imevel
durante a vigência do presente con-
trato.

VIII — Cláusula Rescisória — O
presente contrato considerar-se-á
.escindide ind enendentem-nte de In--

man culpa do Departamento, sujeitai
o imóvel a obras, no Caso de desa-
propriação, impontualidade de pa-
gamento por mais de 3 (três) me-ses vencidos e falta de cumprimentade qualquer cláusula deste contrato.

IX 2— Fôro — Fica escolhido o fóra
da cidade de Belém para as questões
resultantes do presente acôrdo.

X — Sélo — O presente termo de
locação está isento do pagamento do
ceio proporcional, de acôrdo com a
Circular nq 23, de 6.8.1948 (D, O.
de 12-8-48) do Ministro da Fazen-
da e Resolução do Tribunal de Con-
tas) em Sessão de 10.9.1948.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto foi acima estipulado, lavrou-
se o presente contrato, o qual de-
pois de lido e achado conforme, vai
assinado por mim, Moacyr Frazão
Braga pelas partes contratantes e
pelas testemunhas a tudo presentes.

Belém, 17 de junho de 1963. —
Abeilard de Bittencourt Aniarante,
Chefe do 29 D.F.O.S. — Milton Pin-
to de Mendonça, Proprietário — Jou°
Bentes de Góes, Testemunha — Raiz
mundo Nonato de Matos Dantas, Tes-
temunha.
(N9 17.447 — 19-6-63 — Cr$ 3.978.00),

.

Rio de Janeiro. em 14 de junho de
1963. — Dilson Melgaco Fagueiras. —
Euripedes Coelho e Maria do Rosário
Leal Costa. Testemunhas: Dr. T,ohen-
grin Meira de Vasconcel ios Chaves.'
Gilberto O'Daly Soares. Visto. rosé
Andréa, Procurador-Geral.

terpe acão ludic.al ou extraiudirial
no caso de incêndio ou acidente que,

Termo de contrato de locação entre
O Departamento Nacional d.. Obras
de Saneamento e o Sr, Marcolino
MoutinIzo,

Aos 17 dias do mês de junho do
ane) de 1963, às 15 horas, na seaa
do 29 Distrito Federal de Obras ia
Saneamento, à Avenida Almnatea
Barroso n9 794, em Belém, Estas.
do Pará, perante o respectivo chie'.
fe, Eng. lereilard de Bittencourt
Amarante, com poderes ba.stantei
na conformidade do disposto no art.
86, item VI do Decreto n9 1.487, de
7 de novembro de 1962, comparecu
o Sr. Marcolino Moutinho, preprie-
tário do imóvel sem númerc lote 90,
situado na rua Coronel José Se-a-
fim esquina com a rua Coronel Co-
riolano Jucá, da cidade de Macapã,
capital do Território Federal do
Amapá e disse que vinha assinar o
presente contrato de locação do ci-
tado imóvel, de acôrdo core a apro-
vação do Sr. Diretor-Geral, oons-
tante do preeasso n9 4.314-63. cWte
Departamento, mediante as condi-
ções seguintes:

• — Designação — No presente'
termo de locação o Departamemo
Nacional de Obras de Saneamento

gerai designado por a:partar-ento e
o Sr. Marcoeno Moutinho por Lo-
cador.

II — Objeto — O Departamento
e o Locador têm justa e contratada
a locação do imóvel sem neepnero, lcte
90, situado na rua Coronel José Se-
rafim esquina com a rua Corcnel
Coriolano Jucà. da cidade de Ma-
capá, capital do Território Fed.:rei
do Amapá, o qual se compõe de
dois pavimentos: o térreo con tare-
ei() de 1 varanda, 3 salas, 1 quarta,
1 cozinha, 1 banheiro, 1 ball e 1 w.C., e o pavimento superior de 3
quartos. 1 hall. 1 banheiro e 1 W.
C., situado e mterreno medindo 19,50
metros de frente por 9,50 metros) de
fundo.

O imóvel em apreço se destinar&
exclusivamente à instalação da sede
da Residência do Amapá, compor :1-n-
te do 29 De ;dito Federal de Obres
de Saneamento.

III — Verba e Capacidade -e- AS
de-pesas decorrentes deste centra-
l) correrão, no pr:sente exercia%
Pela verba 1.3.01 — Services, de
Terceiros, do orçamento do D.N O S.
ficando empenhada. desde já, a
pertencia de Cr$ 200.000,90 (dil e:ei-
tos mil cruzeiros), corfortre a ree-
pectiva guia n 9 158-63, dede dr.-ta
e. nos exercicios sub .ere l enle, - en-
ta dos créditos próprias à deis° e-
00 do Departamento.
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• IV — Preço e Pagamento — 01
valor da preeente locação é de. Cr$
40.000,00 (quarenta • rafl cruzeiroe"e
mensais, impertericia que o belaar-
terneittO se Obrifie á Pagar ad Locador
OU l'epreeéritalite; attates dá TeSbiza
razia dê 29 D.F.O.S., coni"'sede em
Belém, Estado do Pgrã, até o dia
á (chuv)' de cada rijes subseqüente
ao vencido.	 • e	 e	 -	 •
V Prázo -a O 'prazo da locação

é de* I (Mie) eno, corettido • da data
do regietro 'pele • Tribunal de tonteá
da União e dentto daá Condições
etinveneionadae. • 	 ' ' •

VI -a- Obrigações — O Departa-
mento se Obriga:

a) a manter as dependências do
inióvel em perfeito • estado dé con,
servação 'e limpeza;

b) a sularciertet à aprovação do 'Lo-
cador ' cpialquer • modifiéeção que ne-
cessitar exeCutar n6 ittiõeel 'locado;

c) a manter inalterados' as • partes
externas do' imóvel pódencle, entre-
tanto, "afikar, na parede ekterna
fechade Princiiial á plece, • indlcati-;
v de Residência e o mastro,' neees-
aário ao haSteamentee dó pavilhão
Nacienet;

d) entregar o imóvel, ao término
do; presente contrato, ene perfelee
estado de habitabilidade.

VII — Responsabilidade -- Corre-
rão por conta do Lecádor todde .os'
impostos, taxes é derimia tributações
que incidireni sôbre o 111-16V -s1 du-
rante a' vigência do 'presente con-
trato.

VIII — Cláusula Rescisória
presente	 Centeete ccinsldefar-se-á
•rescindide independentemente dê in-
terpelação judicia/ bu extra-judicial
no Caso de incêndio ou abidente
sem culpa • do Depena-Mento,
tar o imóvel a obtaa, no Casc dê de-
sapropriação, impontualidade de pa-
gamento per inais de 3 tteee) me-
es veneidos. e feita de ceriiptlinerito

de .qualquer eláusula dêSte Contrato.
IX — Fdro .=-• Fica estálhidó o tino

çidade de Mácapá para ás ques-
tões resultaritee do Presente • acôteio.

X — •Sélo — O presente termo
de locaçad está isente do Pagáfilene
to do • selo proporcional, de - eleôrdo
CO3111 a circular n9 23, de 6.8.1948
(Diário Oficial de 12.8.1948) do Mi-
nistério da Fazenda e ,Reebluçãe do
Tribunal de 'Contas em Sessão e_
10.9.1948.

, E. para firmeza e validade de tudo
quente fica' e'ciina estipular* levron
se o presente têrnio de corittate, o

- qual depois - de lido e achado con=
forme, ' vai assinado por rrilin.•
eyr Praetio , Braga, pzla.s tiartes_ con-
tratantes e pelas testemunhae a tudo
presentes..

Belém, 17 de Junho de 1963. • —
Abeiiitted de Bittencourt Antarante;
Chefe do 29 D.F.0 S. — MitrálMo
Moutinht, Prc:prietário — Joab Een-
tes de Góes, Testemunha —
do Nonato de Matos fialitae, 'Teste-
munha.
(N9 17.448 — 19-6' 63 — Cr$ 3.978,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
- DE POI3TOS E YIAS -

NAVEGÁVEIS
5"e'rmo de ajuste que entre si fazem

o Departamento NacOnal de Por-
/ tos e Vias Navegáveis e a firma

emprêsa brasileira Engenharia 4

Comércio S, A., pára a dragagem ao
Cana/ do Sangradouro e do canal de
acesso h Bacia de Evolução do Pôr-
to de Santa Vitória do Palmar, 029
Estado do Rio Grande do Sul.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de
junho de 1963 (mil novecentos é ses-
senta e três), na sede do Departa-
inento Naciánal de portos e Vias Na-
vegáveis, na praça meuá, 10 Mete,
ria cidade do Rio de Janeiro, Estado

Guanabala, o Engenheiro Civil Sé-
.

bastião- Medeiros, Diretor Geral do
mesmo Departamento, daqui por dian-
W &cominado simplesmente "De-
p'artafnento", ajusta com a firma Em-
prèea. Brasileira Engenharia, e Co-
mércio S. A.,- sediada à Ale Graça
Aranha, 206, 49 andar, grupo 1, 'nesta
cidade, daqui por diante denominada
simplesmente "Contratante",. repre-
sentada neste ato pelos seus Dire-
trfres JOsé Franklin dos Sentes e De-
friéttio Calil Selim, a dragagem do
canal Sangradouro e- de cana/ der
acesso à' bqcfa de eeteução dó -Nieto
de Santa Vitória do Palmar, no Es=
tadce do' Rio' Grande do Sul, tendo
em viste' a autorização concedida pele
Esame, 'St. Presidente da República,
Conforme despacho exarado na Ex-
posição de Motives n9 273, de 25 de
março de 1963, publicado no Diário
Oficial da República de 4 de abril
de 1963, à página" 3.381 (Seção I —
Parte I), mediante as cláusulas abai-
xe mencionadas, aprovadas pele Ex-
Celeetíssiino Sr. Ministro da Viação

Obras Públicas:
Primeira: — E' objeto do presente

Termo de Ajuste os serviços de dra-
gagem do canal saintatioure e do
canal de acesso a bacia de evolução
de Orbe de Santa Vitória do pal-
mar, tib Estado do Rio Grande do
Stil, de • coriforriiidade •com o projeto
deste e Depattamento", çone um vo-
lume a dragar de 1.000.000 (uni mi-
lhão) de metros cúbicos de areie 'e
tabatinga nó canal Sangradouro, e
200.000 (duzentos mil) metros- cúbi-
cos de tabetinga resistente no canal
de acesso à bacia de evolução do por-
to de Santa Vitória do palrear.

Parágrafo ilniCO: O preço global
para a execução dos serviços contra-
tados 'é' de Cr$ 373, .500,00ri 3O0 (tre-
zentos e setenta e três milhões e qui-
nhentos flui cruzeiros).

Segunda . — os preços unitários
para be Serviços de' dragagem objeto
deete Termo de Ajuste são os se-
guintes: e- paria oSerViça de draga-
gein de areia e tabatinga no canal
Sangradouro, inclusive recalque 'até
400 mètroe distânela crs .214,é0
(duzentoe e quatotze Cruzeiros e Cin-
qüenta centavos) por metro- cúbico:
para o serviee de dragagem de taba-
tinge reeistente no Canal de Cesso
à bacia de evolução de Otto de San-
ta Vitória do Palmar, inclusive re-
calque até 400 metros de distâneia —
Cr$ 795,00 (setecentos e noventa e
cinco cruzeiros) por metro Cúbico.

Terceira: As obrae serão exe-
cutadas sob a fiscalização do "De-
partamento" por intermédio do 199
Distrito de Pertos e Vias Navegáveis.
dependêneia desta Repartição, sedia-
dá era Parto Alegee e que, daqui por
diante, será denominada simplesmen-
te de eFiscalização''.

Parágrafo Primeiro: — Na execução
das obras em apreço serão observa-
dos fielmentefielmente o projeto aprovado, as

especificações e as instruções que fo-
reeh dadas pela '"Fiscalização" desde
que essas não contrariem ita' Ciátsu-
ias deste Têemo de Ajuste.

Parágrafo Segundo: Respeitados
o projeto e as' especificseçõas da obre
poderá a "contratante" dar aos tra=
balhoa a orientago técniea, e admi-
nistrativa que Mais lhe Convier, con-
tento que, a juízo- da • eFiscaIlzaeão",
não verihane a ficar prejudicadas
réstectivtie condições técnicas. • '

Parágrafo 7'ercetrb: — A.• "Fisca-
lização" registrará ti atidaMento dos
Serviços erri boletins diários com to-
dos ci.e detalhes possíveis, tais Como
"Croquis", quantidade e qualidade
dos materiais' empregados, Meneio-
no:tido o número de operários e as
respectivas especialidades, - condições
de serviço, estado de tempo , e quais
quer outros elementos que julgue ne-
cessários.

Parágrafo Quarto: — Velas as or-
dene de serviço, intimações, recla-
mações e, em geral, quais entendi-
mentos entre a "Fiscalização" e 'a
"Contratante" serão feitoe p7r es-
crito, na ocasião devida, não sendo
tomadas • em • cOnsidereçâo e quaiequer
alegações com fundamento em ()edens
Ou declarações verbais.	 •

parágrafo Quintó: A "Centre-
tafite" obtigá-se a manter no 1001
das obras usa Engenheiro devidarnen-
te habilitado, como semi refitéseritán-
te legal,' 'e responsáVel direto pela
conclUsão dos serviços, cujo nome será
submetido à aceitação do eDeparta-
Mente", sem embárgo dá responsa-
bilidade eitclusiva e única da "Con-
tratante", por quaisquer falhas du
defeitos que se verificarem noa ser-
viços.

Parágrafo Sexto: — A "Contratan-
te" obriga-se' a retirar dos serviços
as operáriõs ou pre,poetos mie, a juizo
da: ."Fiscalização", procurem, per
quaisquer meios, criar embaraços à
"Fiscalização"- desses serViços bem
como a fazer refnover quaisquer ma-
teriais que, a juízo da mesma eFista-
lização", não sejam eorielderados ce-
m() satisfazendo às•atpecificações
aprovadas para execuçã,o dos serviços,
que sã) objeto do presente Têrnto de
Ajuste.

Parágrafo Sétimo: — Das decisões
da "Fiscalização" poderá a "Contra-
tante" recorrer, sem efeito stispenei-
vo para o Diretor-Geral do "Depar-
tamento".

(Mata: — O prazo para inicie das
obres será de 1 (urn( mês Opes'a data
do registro -deste Termo de Ajuste
pêlo Tribunal de antas, e, para con-
clusão das mesmas, será de 8 (oito)
meses, contados, também da data te-
referichi. —

Parágrafo Primeiro: — Os prazos
acima referidos só poderão ser exce-
didos nos casos de fdrça maior abai-
xo especificados, - e a juizo de -De-
Partamento".-

• o greve generalizada dos operá-
rios;

b) interrupção doe meloa de
portes;	 .	 •

C) calamidade públioa;
d) acidente nos serviços que ava-

rie temperariamente 'parte dos 'tra-
balhas 'já executadós, unia Vée pio-
vedo que o acidente não decorreu de
ineompetência ou negligencia na con-
dução dos serviços;	 •

e) demais casos que se enquadrem
no Ceslige Civil Bresileito. 	 —

Parágrafo Segundo: — Todos os
motivos enumeradas no Parágrafo
anterior deverão ser devidamente jus-
tificados pela "Contratante", por
provas 'hábeis, ao' Diretor Geral do
"Departamento", por intertriedio da
"Fiscalitação", que encaminhará a
justificativa devidamente informada.

Quinta: — O pagamento dos servi-
ços constantee do presente Termo de
Ajuste será feito Mensalmente, de
ecôrdo com oe olumes efetivamente
executados.

Parágrafo Primeiro: — As medi-
ções dos serviços elteetitacks, serão
realiza,des pela "FisealizaçãO" até o
59 (quinto) dias útil do mes seguinte,
com assistência da "Ceetratante",
registrando-se referidog volumes
de serviços realizados em 'boletins de
medição, que deverá ser assinado pe-
los 'Representantes lie aanbes as par-
tes Coritratatites e cujas segunda e
terceira vias deverão ser imediata-
mente encaminhadae, respectivamente,
à "Contratante" e à Subdireterie de
Planejamento e Coordenação do "De-
partamento".

Parágrafo Segundo • — Cem base
nesses boletins de medição serão ex-
traídas' as faturas mensais dos ser-
viços executados, as quais serão apre-
sentadas pela "Contratante" ao "De-
partamento", para o devido preces-
samentb e pagamento.

Sexta: — Para garantia da fiel exe-
cução deste Terme de Ajuste depo-
sitou a 'Contratante" na Caixa Eco-
nômica Federei ao Rio de Janeiro 9,

imoortância de Cr$ 2.000.000,00 (does
milhões de cruzeiros), conforme co-
nhecimento n 9 98.528, que apresen-
tou e entregou ao "Depertamento"
nesta ocasião.
_ Parágrafo único: — A caução aci-
ma referida, no valor total dé
Cr* 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros) só será restituída à "Contra-
tante" ume vez concluídas as obras
nue constituem objete do presente
Termo de Ajuste, e tenham sido jul-
gadas em boas condições e recebidas
nele "Denartementoo, e após ser li-
berada pelo TribUnal de Contas.

Sétima: — A "Contratante" fica-,
rã sujeita à multa de Cr$ 10.000.00
(dez mil cruzeiros) por 'dia que exce-
der ao prazo marcado para o térmi-
no das obras. salve motivo de fôrça
maior, deeldaMente justificado e
aceito pelo "Departamento".

Parágrafo Primeiro: — la inob-
servância de qualquer Cl ueula do
presente Termo de Ajuste, ficará a
.rontratante" sujeita a multa de
O iee a 0.5% do valor dêste Têrmo
de Ajuste conforme a gravidade da
infração.

Parágrafo segundo: — Emas mul-
tas serão (Vindas pela *Fiscaliza-
ção" . devendo ser recolhidas ao Ban-
co Nacional do Desenvelvimento Eco-
nômico h, conta de Fundo Portuário
Nacional, dentro do prece mprorro-
eável de 8 (oito) dias 'de sua nati-
ficação Dor escrito, findo o qual, se
não tiverem sido recolhidas, serão
deduzidas da caução feita pela "Con-
tratante", que deverá inteeralizá-la,
também, dentro do prazo de 8 (oito)
dias. sob pena de rescisão do presen-
te Termo de Ajuste.

Oitava: — Fica reservado ao 0o-
Vérno o direito de declarar a rasei-

 rua.



j:ár0114n)- DIÁRIO OFICIAI (Seçko	 Otate H) Junho de 1963 1721
.1~

na aplicação deste Termo de Ajuste,
será Veda cidade do Rio da Janeiro,
Estado da Guanabara.

Décima Segunda: — O pagamento
das obras constantes do presente Ter-
mo de Ajuste será atendido no pre-
sente exercicir, à conta do quantita-
tivo de Cr$ 220.000.000,00 (duzentos
e vinte milhões de cruzeiros', do pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Fundo Portuário Nacional com en-
cargos diversos com a expansão de
melheramente e a construção de por-
tos e I-Letravia.s Interiores, aprovado
pela portaria no 154, de 14 de abril de
1963, do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, e no próximo exercí-
cio à conta dos iecursos que forem
consignados ne orçamento deste De-
partamento.

Décima Terceira: — O presente

Termo de Ajuste só se tornara efe-
tivo depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas, neto se respon.sabi-
lizando o Govêrno Federal, por inde-
nização dguma, se aquele Tribunal
lhe denegar registro'.

Décima Quarta; — e) presente Ter,
use de Ajuste está isento de selo por.
força da leSgislacão vigente; Constie
tuição Federal, Artigo )5, 11 69 ; Cir-
cular n9 28, de 6.8.1948 do Ministé-,
'rio da Fazenda (D.O. 1.2) — Reso-
lução do Tribunal de Contas de 10
de setembro de 1948. E, para cons-
tar foi lavrado o presente Termo de
Ajuste, com cujas condições estão da
acôrdo as partes contratantes, o qual
vai assinado pelo Engenheiro Civil;
— Sebastião Medeiros, Diretor Geral:
do Departamento Nacional de Portos,
e Vias Navegáveis, e pelos Represen-
tantes da "Contratante" elenhores
José Franklin dos Sentes e Demélrio
Calil Salim, e pelas Testemunhas
Engenheiros Civis Carmine Fucei e
J:sé Guimarães Barreires, e par mime
Lauro Machado que o escrevi aos 18
(dezelio) dias do mês de junho de
1952. Rio de Janeiro, 18 de junho de
1963. (Ass.) Sebastião Medeiros, joea
Flanklin dos Santos, Dernetrio Calil
Calire, Carmine Pucci, José Glilina-
rães Barreiras e Latire Machado.
(N9 17.457 — 19-6-63 — Cr$ 12.240.00)'

são deste Tétano de Ajuste nos se-
guintes caaos:

a) se o prazo e.stabelecido para o
Inicio das obras exceder de 15 ( qu in-
ze) dias;

b) se a "Contratante" transferir
a outrem a execução das obras que
se refere o presente Termo de Ajuste,
sem prévia autorização do "Depar-
tamento";

c) se os serviçes ficarem paralisa-
dos por mais de 30 (trinta) dias can-
sccutivcs, sem causa justificada:

di se a "Contratante" deixar de
integralivar a caução feita para ga-
rantia da execuçÃo dos serviços cons-
tantes do presente Termo de Ajuste,
quando tiverem sido desfalcados pela
cobrança das multas per infração
contratual;

e ) se a "Contratante" falir.
Parágrafo Primeiro: — A rescisão

deete Termo de Ajuste será declarada
pelo Exmo. Senhor Ministro da Via-
ção e Obras Públicas, independente-
mente de notificação, ação ou inter-

pelação judicial eu extrajudicial, sem
que assista à "Contratante" direito
à indenização alguma sob qualquer
título.

Pará gra f o Segundo —Em caso de
rescisão deste Urino de A j uste Per

-derá a 'Contratante", em favor da
revenda Nacional, os depósitos feitos
em caução, podendo ser ainda decla-
rada a sua inidoneidade para nov -
concorrências do Governo Federal
pelo prazo de 1 (um) ano.

Nona: — A "Contratante' se obri-
ga a dar pleno cumprimento à rea-
lize.çâo dee serviços que são objeto
deate Termo de Ajuste, desde que se
verifiquem as condições de natureza
de fundo previsto no projeto.

Décima — As questões entre a "Fis-
calização" e a "Contratante" serão
submetidas ag Diretor Geral do "De-
parlamento" por intermédio da "Fis-
craiza eãs", cena recurso para o Exmo.
Senhor Ministro da Viação e obras
Públices'

Décima primeira: — O Fõro para
resolver quasquer questões suscitadas

MINISTÉRIO DO TRAIIA.
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL	 -

INSTITUTO DE APOSERITA,D0-
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

Delegacia em Brasília
CONCORRINCIA PVBL1CA N9 04-63

No dia 4 de julho de 1963, às 15
horas, na Delegacia do I.A.P.E.T.C.,
em Brasília, D. F., situada à Super-
quadra 307 do Plano rillôto, terá lu-
gar a Concorrência Pública n9 04-63,

•— para aquisição do niatelial abaixo
discriminado:

200 litros de álcool 42°.
40 litros de éter.
40 litros de água oxigenada-vol 10.
6 litros de mercúrio cromo.
80 quilos de algodão — pacote de /

quilo.
24 rolos de emparadrapo de 10 cen-

tímetros.
24 rolos de esparadrapo de 5 cen-

tímetros.
26 tubos de anaseptil em pó.
u bisnagas de hipogles.
24 caixas de ataduras de gaze de 12

centimetror.
24 caixas de ataduras de gaze de 4

centímetros.
24 caixas de ataluras de

centímetros.
24 caixas de ataduras de

12 mentimetros.
24 caixas de ataduras

5 centrmetros.
12 Seringas de 10 cc.
24 Seringas de 5 cc.
24 Seringas de 3 cc.
4 caixas de agulhas de 30 x 7 mm.
4 caixas de agulhas de 30 • 8 nem.
4 caixas de agulhas de 25 x 6 niml
4 caixas de agulhas de 25 x 7 mm.

garrotes.
inscrição

Para que as interessados possam
tomar parte na Concorrência, deve-
rão, obrigatóriamente, caucionar na
Te.sourarla da Delegacia em Brasilia,
a impotrtáncla de Sr$ 25.0 ,00 (vin-
te e cinco mil cruzeiros), em moeda
corrente do pais, ou em apólice da
Divida Pública Federal, até a véspera
do dia da Concorrência, mediante
guia extrafda pela Comissão de Con-
corrência. A caução garantirá a pre-
sença do Interessado, bem como apre
aentação da sua proposta e a .ratifi-
cação e firmeza da mesma, até ser
dettlado o fornecimento do material
Weto desta Coneorrénela. O prasto

• lortleOraanto elo *144.0140 é em
asse3 Mis a ~Sas 4a dg" 4.a

homologação desta Concor-éncia. O
adjucatário que se negar a fornecer
o material dentro desse prazo, perde-
rá a caução depositada.

Idoneidade

rara o julgamento da idoneidade
dos proponentes, deverão ser apre-
sentados os documentos comproható-
rios da sua personalidade jurídica, e
idoneidade técnica e financeira, den-
tre as quais deverão constar os se-
guintes:

a) quitação com o impesto sindi-
cal (empregado e empregador);

b) certidão do M. T. P. S. que
prove o cumprimento da Lei de 2/3
(Decreto-lei n9 1.813, de 7 de dezem-
bro de 1939);

c) certidão negativa de quitação
com a Previdência Social, nos termos
da Portaria M. T. I. C. 229-60 e de
acôrdo com o artigo 253 do Decreto
no 48.959 -A, de 19 de setembro de
1960;

d) quitação dos impostos federais
e municipais;

-e) quitação com o impéesto de ren-
da;

f) contrato social ou declaração de
ftrma devidamente registrada no D.
N. I. C. ou repartição local equiva-
lente;

g) apólice de seguro de acidente do
trabalho;

h) prova de idoneidade técnica da
firma, constituda le atestados forne-
cidos por entidade para as quais Já
tenha fornecido material;

1) prova de ter sido feito o depó-
sito da caução de inscrição no valor
de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros), em moeda corrente ou tí-
tulos da Divida Pública Feleral;

j) prova de que votou na últimeri
eleição, pagou multa ou que se jusP.;..4
ficou devidamente, para os tiMares
que façam uso do nome da firyna;

k) certificado liberatório da Co-
missão Estadual de Ensino Primário

Emprásas (art. 168, Inciso III
da Constituição Federal e art. 19 do
Decrete n9 50.423-61);

Os proponentes inscritos, em 1963
no Registro le Fornecedores, feito no
Departamento Federal de Compras ou
no I. A. P. E. T. C., ficam dispen-
sados da apresentação désses do-
enmentos, exceto os que se referem as
alíneas c e i.

Diversos
No dia e hora fixados neste Editad,

os comem/rentes deverão apresentar a
fl'oPo&ta de preços, em 2 (duas) vias,
*Ma eaveloce ~acto, latilogralada,
.14•Nerf.4:fiwutria44,

COncorrocia Pública para forneci-
mento e colocação do seguinte ma-
terial:

Item I — 156 m2 (cento e cinquenta
e seis metros quadrados) de grade de
ferro, de acôrdo com as especificações
e detalhes que serão fornecidos aos in-
teressados.

Prazo de entrega e co/ocac.eo — 30
(trinta) dias a contar do c1:6 dfi re.
cebimento da Ordem de Farnestriento.

Local — Andar térreo do Edificio.
Sede do I.A.P.C. em Brasilfta •

A COmiesão de Conwerência me-
diante o pagamento da quantia de
Cr$ 1.000,00 (eam mil cruzeiros) for-
necerá a ceda um dos intereezados
urna cópia COM desenho das grades,
detalhes ip eapecifioneões.

As V,v)postas deverão ser apresenta-
das e'ai modelo próprio fornecido pela
Co2e a.ssão de Concorrência, Instalada
1.). /, 3° andar do novo Edifício-Sede, Fie
raade no Setor das Autarquias — Su.
per Quadras 401-402 — Avenida L - 2.
até às 15 (quinze) horas do 15° dia
a cantar da data da publicação do
presente Edital no Diário Oficial da
União, quando serão julgadas pela
mesma Comissão, em conforte d a de
com as condições fixadas no meneio-
nado modelo e, especialmente, no TL
tulo VII do Regillamento do Código
de Contabilidade Públice da União.

A comissão de concorrência atende-
rá nos dias úteis, no horário de 14 00
às 16,00 horas, todos os interessados
que desejarem quaisquer esclareci•nen.
tos serlare a presente concorrência pa-
ra que, sem qualquer juetificação de
dúvidas, possam nela se inscrever.

Brasília, 21 de junho de 1963, —
Jusilan Dias Brasil. Presidente da Co-
missa° de Concorrência, instituída pela
Portaria n9 32.842-63.

SERVIÇO DE 'ASSISTÊNCIA IvirDICA 'DOMICILIAR
E DE 'URGÊNCIA .

'Administração Çentral

Serviço ds 'M at criai
coucoRmUcia PaLICA X e 19/0

O =viço DE AMICTÉNCIA mimes ponom/A E DE entCáncLe •1( sano, ) - admlnistraçáo Central, derriço de Material, sedlgdo nesta -,°idade • Avenida Venezuela, 134 • fla andar, estabelece noa termo, do a; I,tlgo 13 letra", do linimento aprovado pelo Derirdto 146.349 41. 3 do 3w.lho d! 1 9391 „,Concorreacla Pública peva aguado° de Materiais para Iria.talagao de rosto& dii &sore° em a* Televisa anexas e potp as segetigets• •condIçEess	 . .,1 - átveente concorrerá° firmas Infinitas dote tervIco atá ~rente ' •ç oito horas antes do encerramento da Colocerrene• • a inibe-leio pr..oode-ae mediante o ar quivamento do Certificado de Maestro lio D•pgrts- í
ele Certificado, buo eme da dert}dio de

mento Federal de Compras ou doa documAnt085 1 41 ikkádtf...„•..oltrà.........,1111
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EDITAIS E AVISOS
outro envelope fechado, deverão apre-
sentar os documentos relativos à ido-
neidade.

Verificada e idoneidade dos interes-
sados, serão em seguida, abertos os
envelopes contendo as propostas, que
serão lidas diante de todos os interes-
sados cujas idoneidades tenham sido
aceitas.

sela() desclassificados, sumária/nen-
te, os interessados que não apresenta-
rem todos os documentos exigidos nes-
te Edital.

No final dos trabalhos, a Comissão
de Concorrência organizará um quadro
demonstrativo com os nomes dos con-
correntes e os preços propostos, para
que seja afixado na sala em que rea-
lizou a concorrência.

Esta Concerrencia poderá ser trens-
ferida ou cancelada sem que os inte
ressados tenham direito a qualquer
reclamação ou indenização.

Brasília. 18 de junho de 196)
Alfredoredo Pinto de Oliveira,

INSTITUTO DE APONTADO.
RIA E PENSÕES Dos Co-
MERCIARIOS

EDITAL Na 6-63

De ordem do P'residente do Institutode Apasentadarria e Pensões dos Co-merciários e, no uso das atribuiçõesque me f
Processo 

xram cometidas, através do
AC.20.101-61 e da portarian9 52 44+2-63, de 3 de junho de 1963,faço ablico e dou ciência aos inte-rea5 aos que, nesta data, fica aberta
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- as sociedades estrangeiras que concorrerem daverio arquivar, • alei)
dos documentos citados, Lambia a tolha do Dislrib Oficial onde tenha)

sido publicado o secreto de autorizaçao do seu funcionamento no Pais*$
3 - os proponentes caucionarão na Caixa Econiaica Federal desta cidade,

para cada grupo a que çoncorrerça, o valor de a00.000,00 ( durou-'
toa mil cruzeiros ) ea esp§cle ou títulos da Dívida P4b1ica, entregando;
o respectivo ccaprovante note Serviço de Material ata quarenta e oito;
horas entes do encerramento da Concorrencia. A3 cauções dos que não yen)

.ceron a licitação, quer no todo ou ot parte
'
 _serão liberadas dentro de'

quarenta e oito horas da a-roavoo tinal da ancorralcia;
li - as propostas deverão ser emitidas em duas vias, em papel . preprid

das firmaa concorrentes e entregues em envelope fechado, .a parta de!
-qualquer outro doemsento cocprobatório de legalização. Devera° ser tad,:
nadas e, se for o caso, acompanhadas de translado de procuração;
5 - as propostas devereo tencionar com absoluta clareza, o tipo de mata'

rial„ o proço_gnitdrio, o prazo do validade do preço • a conforma%
d)	 todas ao clduattlas do edital;
6 - 23 propostas deverão esgar anonanhadas de amostras, em 	 unidades

conp/otes, devidamenteautenticedas, an.tratando -se de materiais de
peuono uorte, e dps catilogos no caso de Eiveis e Utonsillos. Qualquer
ocissão desta oxigenei& excluir, autmaticamente, o licitante do roa
pectivoltac;
7 - fsdss os artigos em concnrrencia, serio para entrega imediata • os

lleitentes sujeitam-se a uma verificação dos seus estoques a fim de
c ,...tlficar a possibilidade do atendlzento Mediato do fornecimento;
'e - serão desclassificadas, desde logo as propostas que contiverem ri-.

clras 330 a coopotente ressalva, bem coto as que nao expressarem -
c:r clareza o proposto ou que se basearem nas propostas de outros concoa
r-nf:s;
9 - terão suas propostas prejudicadas, a juizo da Instituição, os propa

nentea que, na data, se encontrem em atraio de fornecimentos anta
riores;

10- no julgamento da Comorrencia, alem de tenor preço outros fatórea +
sento levados em conta, tais coco a qualidade do material, a supera

oridade o condições outras que resultem no interesse da Instituição;
11- nos casos de empate nova licitaçio cari feita entre os concorrem+

tes empatados e, persistindo o empate, decidir-se-a afinal por sor-
teio,

12 - ias vencedoroq da ConcorrSncia, ara exigido co ato da entrega do
exponho o dopdsito equivalente • 10% ( dez por cento ) do valõr

do fornecimento, para garantia de ma hmecuçio;
13 - o nli cumprimento da condição de entrega imediata do material,sa

psit ra o fornecedor 1 culta, pela demora, de 1% ( hum por cento)
ao dia, slbre o valõr do pedido;
• - havendo recusa total do fornocimento, a Basti:Ação, transferira

o fornecimento ao segundo colocado na Ooncorrincia, correndo por
c:nta do primeiro, pela importencia caucionada, o anus que dai advies;
15 - a Instituiç:o reserva-se o direito de adquirir maior ai catar

main/dada, deado que a variação, em ambos os Casos, não exceda
de 57a ( cinquenta per cento ) da quantidade pre-fixada;
16 - 1 Instituição reserva-se o direito do aceitar uma ou outra

posta ou do recusar a tadza, ao sou livre julgamento;
17 $ o presénte Edital scri publicado no Diírio Oficial da União, ca

Brusilia, • no Mario Oficial do Estado da Ounnabara, aia da
Altinistração Central da Instituição, bem como ser& publicado em dois
jornais do maior circulação, na cidade do Rio de Janeiro, um aviso es
respeito desta Concorrencia;
13 -• a presente Concorrencia dividida mi grupo., segundo 1 étpdele.

dos materiais, na conformidade das relaças a 'avir publicadas;
19 - a presonts Concorr:ncia, seri presidida pelo Chefe do Serviço de

Material da Instituição • a abertura da p propostas verificar-u-i
no dia 8 do julho do 1963, Is 9.00 (nove) horas, na sala do Sweviço
de Material no endereço, acima citado. Diirlamenta, no horírio nornal
do expediente, sore. prestadas nitt4 Serviço os esclareciventos quis
os interoseadoe demjarom.

Rie,de Janeiro OH ), 12 do junho de 1 963
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• Abanadores de limo.* -47320
	

Um

	

2	 Abridor de boca *Dorsi* • 470006
	

Um

	

3	 Arascador de Parabeut C-17440
	

Par

	

. 4	 Reu-lhã$ P/oOrpo estranho de olho
3970
	 Una

	

4	 Aparelho de gile te comua	 Um	 20

	

6	 Aparelhei de prestei° arteria,
	

Um	 40

	

7	 Bacias de aço (incx) 8-1724-2
	

Uma
	 40

	

e	 Bolem p/Egua quente
	 Visa	 20

	

9	 Bolsa p/gilo
	 Uma

	 20

	

10	 Cabos Bratun tipo *Bard tarear C-
9340 0/2 laminas ne 10 e ot pp e 21 Um

	 40

	

li	 Cause p/atulha as ausumis 0-Z)125
	

alua	 40

	12	 Caixa. de natal
	 Uma

	 40

	

13	 Caixas/ ec .orro urgente
	 laias

	la	 Cálice p/lavar olho E-9700-4
	

Um
	 'op

40

20

	

15	 Cânula p/traqueotomi. 41 5 O E- 34100
20

	

16 .	Cauda p/traqueotom'a O 2 E.34100
	

Uma	
20

	

17	 Cauda pPrequeotomia ae i a-34100
	

Uma
Ceteteree p/oxigenioterupia, tipo g

kaaaulas

PO. /
-=---fsa—~meNeepe~~
-•-	 utro .7*	 COW,2.

	

1 20	 Conjuntos conta gotaa p/e6re 	 Um

	

19	 Cisalha de 37 ca. - 8-41164 yr I*, Uma	 ‘\	 r.

	

21	 Conjunto para lavagem de eatomage
(tubo • funil) °Poucher°	 Um

	

22	 Cuba de ferro esmaltado, o/tampa,p/ 0.
sondas 8-1793	 • •.2.! Uma

	

23	 Espículo auricular 0/3 tema - 22654 •1he

	

24	 Especulo nasal C33 tamanhos K-313555 Os

	

25	 Espículo retal C-3 23.105	 Cm

	

26	 Espículo vaginal tem. medi° 0-17072 Um

	

27	 Especulo vaginal teu. grande 0-17073 Um

	

28	 Esterilizador 43 x 15 x10	 Um
Esterilizador de aluminio tipo Pinard
0-38

Eatetdecoploa Dl-auricular,.
Estiletes imploradorea duplos do ma
tal. 0/14 04)**
latiletme porta algalio 1-3142 --íledi

	

. 33	 Estojos de metal p/aerringa de Soo.

	

34	 atolo* de natal p/aeringa de lOoot

	

3,	 Estojos do natal 9/seringa de 20cc.

	

36	 Estufa p/alta temperatura (nítrica o/

• oirb. forno reg. termómetro Yabbs mod. adi
tado.

'37) Irrigador esmaltado p/doia litros 0/
tubo de borracha.
lâmpada de alodol O-5061„

	

39	 Winametro p/oxigóaloterapiti 0/5mmi41
ficador

	

40	 Pinça dente do rato 14,5 ema.
41 .) Pinças ds demmecçe.o 0-4917.

	

42	 Pinça *Ealateaeourra -0-16992.

	

43	 Pinça •Ealtead° rota 0-1619.	 •
44 '1 Pinça p/inetruMento ge 0-30710.
45 •1 Pinças' oLochee curvas de 14 ema. 7

	

46	 Pingas 'achar° reta* de 14 cas.
47 , Pinça' °Michel° de duplo efeito p/=

airaf4a,:0-27962. 	 •
Pinça porta tampa° p/aaris E-28330.
Torta agulhas hegar 14 ema.
Reammitador portatil tipo 'abano.
Rime de aço (mnam) 21 ema 0-1812,
Sondas *Bequille o ne 1416.
Bondas 'alatoa° de 14 amo. 1
Tambores de sutil 12 x 12 cem.
Tentacanulas 14 opa.
Tesouras retas ponta romba da_15 uma

1 Tesoura curva ponta romba de 15 ema.
Tramitar universal 0-50350 p/aangria.

	

59
	

Tubo de catgut n 00.
	60 	 Goteira membro superior esquerdo,

	

61	 Goteira membro superior direito
	 Use

	62 	 Goteira membro inferior *aguardo
	 Orne

	63 	 dotaria membro inferior direito
	 Uma

	

64	 Seringa p/ineulinn leo	 •

	

65	 Agulha Sutura (triangular)0 -1132
ne 8
	

Mala

	

66	 Agulha 'Sutura (triangular)0-1132
nel2
	

'Mira

	

67	 Agulha Sutura (ci1indrica)PU1193
n a 2	 Dizia

67-A	 Tais de papeai)
	 Uma

Ao propostas deseao sancionar maloros ~lhas para a perfeita

". ^ t1f1Caçn0 dos-materiais.
Caução para dote grupo -0t200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)

ndVEIS E =SUJOS NOMEOU=

1.13-312.2
prseaimiNA cir o	 ZUM WEL

.68
8-7269 - branca 	
Escrivaninha de ferro, com 4 :anuo,	

Ufix	 20
69
	

Cadeira de ferro - e-e34, 801 - branca 	
	

Uma	 20
Mesa ginacelepica 8-120 - inoxidiva . /70

	

branca 	
	

Uma
laipade de baste flexível - 2-43311 	

	
Csofl

Escadinha de ferro, de 2 &gra% 8-600 	72
	

Com

Vitrine de ferro, coa 4 prafeldras de73	
vidro, 8-6045
!ala 8-105574

Pra

QUA:r1.

40
20
20

20

uscanaNiçIo

29

30

Te
32

49
50
51
52
53
54
55
56
57
56

Usa

OS
UM

UM
UM

Ulta

UM

VIl

VI
UMA
UMh.
UMA

UMA
UMA
UM

•

UMA
UMA
Ca
VI
UM
10%
VIA
UMA
UM&
UMA

UMA

Jeca

20
114
' 20
'20
20
ro
ao
to
20
)44
ao
40

Pe4I
40
40
40
40
40

L.

tO

20
20

20
20
40
20
20
20
40
40

•
40
20
40
40
40
40
40
40
40
40
20
20
240

40
40
40

40
40

zo
1 200

.1efte•n•n••
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rum • DESCRIMINAÇKO
	 QUART.

sa para.lnitrumenal E:1272 	
Mesa &e fertEN.dom tampo de mármore, p/),
esterelizadoree (med. 1,50 x 0,6))
Banco giratárib	 	 A
Mesa do azam, alínea alm'acolchoado
terço de forró
tua tipo Fowler 	 /
tesa do cabeceira, mo01610.752
)Mesa de eabeciira, modálO
(Suporte para sSrO' 	 --
Biombo de duaS fanes 	
(Escarradeira manual 	 . .. A
.1Somadre de aço. 	 ,

fdempadre de aça inoxidavapqr.--
esiza de mocorró urgente 	 .

A'S PROPOSTAS DJERX0 MENCIONAR .MAIORES DETALEIZS-PAAAA-FERFEILk
IDENTIFICAÇXO DOS MATERIAIS:.
UM-CM& AgTE GRUPO- 8Z0212,9-9:Ã Cianztt

;OVEIS E UTENSILIOS DE MADEIRA TIPO DASP)

d RUP0-

jTEM	 p ISCRIMINACIO	 RIMAU GUANT.,

90'	 -: - - -- .J.: ... s .. .---:;-.-..-: 	 5

89,	 Banco de 2 metros de- comprimentol.comrencosta-

't"i	 fiem de madeira modeS M-11 -.-. .. ..--7:-,i-:: láma	 r40

'p madeira :r.. --

	

	 . :__ ____	 _ . . , t
Escarradcira com terra-.. 	

ia	 (2-151
—

92.	 Mesa de cadeira modelo M-A 9 ¡'	 - -- - Uma)	 (20)
93	 'Cadeira de madeira . 0-3 	  Uma.	 (220)
94,	Cadoira de madeira - 0-2 	  Uma)	 .i20)
95)	 Cesta.para papeis 	  Uma 	 do;

Quadro de madeira para avisoa 	  Ut.	 à)
97	 'il02

lo
4 de madeira para msquina de escrever	 /

imode . m-1 	  Vima	 '20
93	 Estante do madeira modelo - A-/ 	  Uma	 20/
99	 Eame Patente,,tipo Beliche (dois leitos), com

escada 	  Urna'	 60)
100	 Armario guarda roupa, de madeira, para 8 pel

N soas - modelo - A-2 	  Um'	 '2(
101	 Ármario guarda roupa, de madeira, para 10 pia	 •„,'

soas - modelo - A-2 	  UM:	 :20;

AS PROPOSTAS DEVEM° MENCIONAR MAIORES DETALHES PARA.A.PERFEITA.
EemnriFICAÇXO DOS MATERIAIS,

CAUÇXO PARA ESTE GRUPO -El 200.000,00 (DUZENTOS MIL CRÇJZEIROS)'

MCvEIs E ormiLios PARA COPA E cosima

O RUPO • D

p ISCRIM/NAC -X o	 UHIDADE	 uma.

Fogareiro elétrico ou a gás, de duas becas	 Em	 20
Mesa para fogareiro 	 	 Uma. 2Cii

3.04 	 Mesa fdrmica, medindo 1.00 x. 0,90 	 	 Uma)	 '201
' 105 	 Cadeira para mesa fdrmica 	 	 ti4	 ,gd:

106:	 Filtro - talha para 10 litros 	 	 pai	 2a
1074 	Balde galvanizado - para 20 liteos 	 O ir,ii)	 gri
108	 lanterna elétrica (flash-L1Éht) .3 alem.,

toe 	 ,,
	

Urna) 	 to,
109i	Ventilador, de parede, 16 polegadas . 	 	 Dl	 20

AS PROPOSTAS DEVERIO MENCIONAR MAIORES DETALHES PARA A PERFEI•,
TA IDENTIFICAÇXO DOS MATERIAIS.
CAUÇXO PARA ESTE GRUPO- Q1 2E0.000,00 otrzarros MIL CRUZEIROS

MATERIAL DE CAMA n mnsA

G RUPO . E

jTEN • -p	 SC RI'MINA CIO MUDAM,	 Q UART..

	110	 Cobertor para solteiro - cinza ezcuro 	 Um	 120

	

.113'	 Fronha, medindo 0,40 x 0,60 	 ,	 Uma	 400

	111,d 	COlcha branca para solteiro - 1,40x1,9Cb 	 Mina	 .120,
112)

	

.4	
VCretOne para biombo com 1,60 de largura, 	 .14etra	 2

	

12./	 lençol de crotone branco, para solteira	 Um,	 4002).

	

11514 	ko leado 	 n 	 tis,	 300)

	

1,17.6	 (Toalha de rEsto em tecido felpudo 	 	 uUma)()'

	

4 olchão de crina para cama tipo beliche.,

	

?)	 (60)(patente).1 190.x 0,80 	 )	 141)

	

tia	 Xioldik. de crina para como tipo FowNer,
1,90 x 0,80 	 	 tis,	 (40)

	

119	 ,Colchãe de crina para solteiro, medindo,
I.,90 x 0,80 	 .	 tm.	 ',ao

	

ta_e_,o	 ktravessoiro de, paina, medindo 0,40x0,60• 	 TM)	 04

AS PROPOSTAS DEVERX0 MENCIONAR MAIORES DETALHES PARA A PERFEZ.
tA IDENTIFICAÇXO DOS MATERIAIS.
CAUÇXO PARA ESTE GRUPOS gto0.o0o,o0 (DUZENAS MIL CRUZEIROS)

M1OUINAS E ML	 . DE MED/EMFA	 -s
• 2.11-11.2i	 r

12.2.2	 D

V4	 Máquina de escrever, calmo de 15 polegadas

•n-,	 ;0441 apergaminhado„ 22 z 33, 24 Kg 	

122	 Maquina de somar, teclado reduzido, manual.

124,	Papel almaço com pauta 	 w
i'.	 Papel almaço sem pauta 	 .

4 Jimpel ofício c6pia, branco 	
Papel carbono ofício 	 4 	

12E.i
	

F,:eta de cartolina azul (tamanha 6tfolo )-
mples. 	 •	 -•si

:"-A-g9	 , asta registradora, Para memorando 	 )
13&	 'Pasta registradora, para oficio 	
iSt	 'Perfurador para papel. .. tipo DAS?
/3'2'.	 íeis° de vidro, para papel 	
;13ã	 Bloco para rascunho 	
.13/ 	 Bagas milimetrada - 50 ama 	
i35'	 i'lnta vermelha, com dia°, para numerador /'

'(1/4 de litro) 	 »
136	 (Tinia vermelha, som íleo, para carimbo / 	

(6./4 de litro) 	
131	 'Almofada para carimbo, medindo 16 x 9 cms 	
538 1 	 ípontador, de parede, para 'seis 	
139'
	

írruela de metal, para colchete, na 2 	
5.1101
	

Borracha para lapis.3.4i.\	
Borracha para máquina 	

542)	 Clips no 1 	
14S)	 ,álps me 2 	
¡Á,	 (Colchete n2 6 	
i45	 tep6sito para goma arábica, tamanho médio 	
146	 Elastico 	 t 	
147'	 Envelope Kraft, tamanho 25 z 31 	
148 .	Espátula de aço inoxidável 	

Esponjeira de baquelite. 	
1.50)	 ,p1oha branca pautada, 3" z 9, 	
isi	 ,Fita para maquina de escrever, bicolor 	

Goma arabiza (1/4 de litro) 	
153'	 Grampeador, para grampo 26 z 6 	
15r	 Grampo de encadernar 	
155	 Lapis bicolor 	
156,	 Lapip preto, no 2 	
0.7.	 1,apis tinta' 	
151	 Livro do atas, com 150 felhas 	
159	 Numerador datador, com 4 seções 	

AS PROPOSTAS DEVERX0 MENCIONAR MAIORES DETALHES, PARA PERFEITA /
IDENTIFICAÇXO DOS MATERIAIS.
bAUÇÃO ^ DEGTE GRUPO: V200.000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS )

MATERL1L	 DE	 LIMPE,A
GRUPO	 •	 G

ITEM DISCRIMINAÇXO UNIDADE QUAN T.

160 Esponja para limpeza, tipo bom Eril 	 Uma 460
161 Ora para assoalbO, lata de 5 kg., amarela Lata 4o
162 treolina, lata de 1 litro 	 Uma 120
i63

,.
Espanador - n 2 40 	 Um 40

164 Flanela - med. 0,40 x 0,60 	 Uma 120
165

.
:Inseticida - lata d. 1 litro 	 Lata 120

166, Pá para lixo , tamaCao madio 	   Uma 4))
161 Palha de aço n2 O 	   Pacote 500
468) :papel higienico 	 RO/o 1000'
0.69 Fasta para limpeza (lata 	 Lata 90

JAU° com 37 ema 	 Um 401a77:
'171 Sabá.° dd móco 	 Kg 100

SabSo tipo PortuEues 	   Kg 200.tií:

:saco para limpeza 	 Um 90
,Aaponacco em p6 	 Lata 120

(175 ;ioda caustica (lata de 1 litro)	 	 Lata 90
176 Vassoura de pelo, sem cabeça 	 Uma
+,177 'Vassoura de piassaVa, com 25 Puros Uma 140
178 Vassourinha para limpeza 	 Uma 90

•
AS PROPOSTAS DEVEM) H:ENCENAR Mal ORES DETALHES, mu A PERFEITA

IDENTIFICAÇXO DOS EATERIAIS.
CAUÇXO PARA ESTE CHUPO: CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)

AtNac-a o
..r.*_

UN- 'IDADZ 2ILWW

Uma	 20 •
Uma	 RO'
tõlha ,
filha, 'ç
F8Ihee '	 6.000'
Caixa'r 20
!Pilha	 44000

5.00
éta,	 60)
haw	 tjè
Um'
UM,	 kO)
Um‘	 120
Uma' '	40

Vidro	 ao

Vidro
Uma
Um
Caixa
Uma
Uma
Caixa
Caixa
Caixa
UM
Caixa
UM
Uma
Uma
Uma
Uma,
Vidro
Um
Um
Um
Um
Um
Um

Um

20
20
20
20
6o
6o
40
40

320
40
20

'40
20
20
200'
20
20
20
200
120

240.
60
20
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ON$01,1DAÇÃO: DAS.; . LEIS
i)() TRABALHQ

Texto da Consolidação atualizado até 30 de
março de 1959. Leis; decretos-leis, 'decretos
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeiro
de 1953, do Ministro *do- Traballp. Indústria e
Comércio. Relatório e exposição de

-da Comissão Elaboradora do anteprojeto 'e do
projeto da Consolidação: ExposiçãO,demot.iyoÃ

lndice alfabético-remissivo.

DIVULGAÇÃO N. 652

.3.1' edição

Preço. Cr$ 150,00

A VENDA f

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l'

Agência 1: Ministério da Fnzenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

PREÇO DLSTE NÚMERO Cr$ 4,90


